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SUBSECRETÁRIA TRIBUNAL- SUPERIOR
Anexo do DF. STF-SR-023-7Ü: 
Decursos Extraordinários Despacha

dos:
RR-519-75 — RR-2.345-75 — RR-142 

de 1976 — RR-3.661-76 — RR-559-77 — 
TSO€S-I1CCU
RR-602-77 — RR-604-77 — RR-1.186 de 
1977 — RR-1.317-77 — RR-1.640-77 — 
RR-1.734-77 — RR-1.956-77 — RR- 
2.174-77 — AI-1.484-76 — O-DC-29-77.

Notificações para apresentar razões:
RR-142-76 — RR-302-76 — RR-439-76 

u- RR-604-77 — RR-1.186-77 — RR— 
1.640-77 — R-l.734-77 — RR-1.956-77.

Intimados para preparo:
RR-142-76 — RR-30-76 — RR-604-77 — 

RR-1.186-77 — RR-1.640-77 — RR-1.734, 
ae 1977 — RR-1956-77.

Notificados para Contra-Arrazoar:
RR-1578-75 — RR-4943-75 — RR-2100, 

de 1976 — AI-1828-75 — AI-33-76 — AI- 
37-76 — AI-747-76 — AI-1000-76.

Despacho na Petição TST — 3658-78 — 
(RR-429-77)

Notificados para impugnado previa:
RR-980-75 — RR-2118-75 — RR-3069-75 

RR-3789-75 — RR-5073-75 — RR-624-76 
RK-1114-76 — RR-1447-76 — RR-1537-76 
RR-1687-76 — RR-2189-76 — RR-2278-76 
RK-24UU-76 — RR-3036-76 — RR-3583-76 
RK-3701-76 — RR-4636-76 — RR-4764-76 
RR-4811-76 — RR-4824-76 — RR-4961-76 
RR-5UU2-76 — RR-5811-76 — RR-5357-76 
RR-U4-77 — RR-375-77 — RR-638-77 — 
RR-805-77 — RR-814-77 — RR-1568-77 
RR-1596-77 — RR-1643-77 — RR-1965-77 
RR-246-76 — RR-104477 — AI-829-76 — 
AI-1207-76 — AI-1852-76 — AI-2305-76 
AI-3391-76 — AI-3459-76 — AI-3482-76 
Al-42-77 — Al-46-77 — AI-100r77 — 
AI-168-77 — AI-235-77 — AI-661-77 — 
AI-719-77 — AI-1030-77 — RR-119977 — 
AI-1389-77 — AI-1480-77 — AI-1649-77 
Al-1616-77 — RO-DC-295-77.

TST — RR — 919-75 
(Ac. TP — 1.384-77) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Unibanco — União de 
Bancos Biasileiros S. A. e outro — Ad
vogado — Dr. Márcio Gontijo

Recorrido — Einy Blauht — Advoga
do — Dr. José; Francisco Boselii

4.» REGIA
Despacho

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 145-146, não conheceu dos em- 
oaigos porque ar uecisao regional, con
firmada peia Egrégia 3.a Turma, se en- 
cont.a acome com a súmula 21, e por 
mapncavei, no caso, a nova reaação do 
art. 456, da CUT, pois a aposentadoria, 
a dispensa e a rec.amaçao ocoireram an
tes da vigência da Dei n.° 6.204-75.

O recurso extraordinário (tis. 149-154) 
argúi vioiaçao do artigo 153, § 3.°, da 
Constituição, argumentando que “a apo- 
sentaaona voluntária do empregado de
fere direito aaquindo à empresa de não 
mais se me paenear maemzaçao relativa 
ao tempo anterior à aposemadona, co
berto este pera mesma e rescindindo o 
contrato de trabalho, tese esta correta, 
ainaa que na vigência da lei anterior à 
6.204-75".

Resumidamente, o recurso extraordi
nário sustenta que a súmula 21, deste 
Triounal, contraiia o § 3.°, do artigo 153, 
da Constituição.

Tal não ocone. A Súmula 21 apenas 
expressa a interpretação predominante 
sooic a extensão aas exceções contidas 
no final do artigo 453, da CLT, na sua 
redaçao original. Esse fato, por si só, 
afasta a viaoijdade do apelo extremo, 
porque o entendimento impugnado nao 
Urtiapassa os limites da interpretação ra
zoável .
' E tanto isto é ceito, que foi a Lei nú- 
me.o ó.zu4-ia que acresceu a nipovese de 
aposentadoria voluntária às exciudentes 
aa contagem do tempo anterior a apo- 
Sentauoria, em relaçao ao empregado 
leadmitido. Se a tese da Recorrente ios- 
se como aíiima — correta, mesmo antes 
da vigência da Lei n.v 6.264-75, esta em 
naua te.ia alterado a redação original 
ao artigo 453, da CLT.

Por estas razoes, indefiro.
Publíque-se.
Brasília, 4 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — RR — 2.345-75 
(Ac. TP. 2.831-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Nacional S. A. 
— Advogado — Dr. Cailos oaoiico Vi
eira Mar rins

Kecoi.ido — Sindicato dos Empregados 
em Estaoerecimentos Báncarios ae Du
que ae caxias — Aavogaao — Dr. José 
Tones das Neves.

l.a REGIÃO 
Despacho

Trata-se de ação de cumprimento, ln- 
surginuo-s- o Reconente contia cláusula 
que coiiaidera ilegal.

No recurso extraordiná.io atega-se ter 
ocorrino vioiaçao dos artigos 142, § L°, 
e 153, § 2.’ da constituição Federai.

Apreciando matéria idêntica, revanta- 
da em outios pleitos pelo Banco Nacio
nal S. A. assim ja se pronunciou o Ve
nerando Supremo Tribunal Federal:

“Diàsiaio Coretivo. Açao de cumpri
mento. impossioiiiuade de se aec.arar 
nulidade de cráusula constante ae sen
tença normativa. Recurso Extraordiná
rio nao conhecido (C. F. artigo 143)”. 
R. E. — 85.679. Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Bilac Pinto (D. J. de 
21 de outuoro de 1977. Pág. 1.381).

“Recurso extraordinário. Decisão pro
ferida em ação de cumprimento. Inad- 
missrunraaae ue apreciaçao ae tema re
servado ao âmbito de ação rescisória pro
posta contra decisão tomada em dissídio 
coletivo, irrelevância do julgamento da 
rescisória quanto ao não cabimento do 
extiao.dínario. Inexistência ae oiensa a 
textos constitucionais. Agravo regimen
tal não provido”. Ag. 7.360 (Ag. Rg). 
Relator o Exmo. Srr. Ministro Rodrigues 
Alckmin (D. J. 17 de outubro de 1977, 
pág. 7.209).

Nao aamito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 04 de maio de 1978. — Rena

to Machado, Ministro presidente do TST.

Recorrido — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Sul 
Fluminense „

Advogado — Dr. José Torres das Ne- 
ves.

1.* REGIÃO 
Despacho

O Tribunal Regional decidiu que a cl- pl 
tacão válida interrompe a prescrição, hs 
mesmo quando arquivada a reclamaçao te 
(fls. 87). , . ,Na revista, o reclamado alegou viola
ção do artigo 11, da CLT, e do artigo 175, ds 
do Código Civil, além de divergência ju- 
risprudencial (fls. 90-91). pa

A Primeira Turma deste Tribunal, pelo tl, 
acórdão de fls. 102, não conheceu da 
revista, por entender inocorrer ofensa a d€ 
literalidade dos preceitos legais indica
dos e por ser de Turma o paradigma de 
divergência colacionado. gt

Embargos (fls. 104-108), alegando vio- q; 
lação do artigo 896, da CLT, e, por via v, 
oblíqua, do parágrafo 3.° do artigo 153, 
da constituição, sob o argumento dç que, ni 
comprovada a ofensa aos preceitos legais p 
apontadas na revista, deveria o recurso 
ter sido conhecido e provido para asse- jv 
gurar o direito adquirido pelo embar- cl 
^Despacho denegatório, às fls. 110, sob r, 
o fundamento de tratar-se de matéria p 
sujeita à interpretação dos textos legais 
apontados, incabível a revista pela_ ali- e: 
nea “b”, do artigo 896, da CLT, nao se d 
justificando, também, o recurso pela au- o 
nea “a”, do mesmo dispositivo, porque os P 
arestos indicados nos embargos não o fo- 8. 
ram na revista.

Agravo regimental (fls. 113-114), re- 
portando-se às razões dos embargos, foi a 
improvido pelo Tribunal Pleno (fls. 118). ]

No recurso extraordinário (fls. 120- » 
124) o recorrente alega violação dos pa- d 
rágrafos 3.°, 4.°, 1.» e 36„ do artigo 153, t 
da Constituição, com a seguinte argu
mentação: a) a decisão regional, ao .e- r 
conhecer uma interrupção de prescrição í 
não prevista em lei, ofendeu o direito g 
adquirido pelo recorrente, contrariando, 
__ assim, o parágrafo 3.°, do artigo 153, t 
da Carta Magna; b) o despacho dene- 1 
gatório dos embargos e o acórdão do Ple- I 
no que o confirmou, omitiram a tese de i 
ofensa ao direito adquirido e, conse- < 
qüentemente, ofenderam os parágrafos i 
l.°, 4 ° e 36, do artigo 153, da Constitui- t 
çâo, por denegação parcial da prestação < 
da atividade jurisdicional. ‘

O primeiro argumento não viabiliza o < 
apelo. Se prescr.to ou não o direito a i 

ação é matéria que não extrapola os li- ) 
mites da interpretação — aplicaçao dos ) 
preceitos legais sobre a prescrição, inexis- < 
tindo dispositivo constitucional sobre o ■ 
assunto prescrição. Consequentemente, a < 
tese do Tribunal Regional poderia ser, 
.quando muito, contrária à lei, mas, nao, 
contrária à Constituição Ora. o art.g 
143 da Carta Magna, não possibilita o 
apelo extremo por vioiaçao à lei._ Ade
mais a matéria constitucional nao foi 
argüida na instância ordinária e nem no 
recurso de revista, pelo que não foi apre
ciada pela Turma, ao não conhecer do 
recurso do ora recorrente, sendo qUC. as 
decisões posteriores apenas examinaram 
o cabimento da revista nos estreitos ter
mos em que' foi interposta.

O que ficou dito acima, sobre o âm
bito das decisões posteriores ao acórdao 
da Turma, mostra a invisibilidade do re
curso extraordiário pelo seu segundo fun
damento, ou seja, violação dos paragra- 

’ fos l.° 4 o e 36, do artigo 153, da Cons
tituição, por omissão ou denegaçao 

' parcial da prestação da atividade juns- 
‘ dicional. E’ que tais decisões, apenas, 

eximanaram o cabimento da revista pelo 
‘ prisma da legalidade do acórdao regw- 
■ nal e da existência ou nao de conflito 

pretoriano válido.
Acrescente-se, porém, que mesmo se 

’ -admitindo a alegada omissão, o recurso 
extraordinário seria incabível, porque nao 

, opostos embargos de declaraçao. _ 
’ Finalmente, não houve denegaçao da 

prestação de atividade jurisdicional. 
dos os recursos do recorrente foram de
cididos. Decisão, ainda que omissa, é 
prestação de atividade jurisdicional.

Por estas razões, indefiro.
2 BrasHia^ ^de maio de 1978. — R™at0 

Machado, Ministro Presidente do Tbl.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
TST — RR —559-77

(Ac. TP — 3077-77)
Recorrente — Construtora de Destila

rias Dedini S.A. .
Advogado — Dr. Juracy Galvao Junior.
Recorridos — Angelo Barlno e outros 
Advogada — Dra. Solange Vieira Jan- 

sen Melo.
2 ■ REGIÃO

Despacho
O recorrido apresentou reclamação 

pretendendo que horas extraordinárias 
habitualmente trabalhadas viessem a in
tegrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os art. 153, pa
rágrafos 2°, 3.° e 4.°; 8.“, XVII, b; 6.°, 
parágrafo único; 43 e 142, § l.°, da Cons- 
tiuiçao Federal.

O recurso se desdobra em duas linnas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionali- 
dade genérica dos prejulgados e a revo
gação do parágrafo do artigo 902, da CLT, 
que permitiu fossem baixados com força 
vinculativa;

b) outra; sustentando a inconstitucio- 
nalidade especifica da tese firmada no 
Prejulgado n.° 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força vin
culativa é assunto despiciendo. O Pre
julgado n.° 52 foi mencionado na decisão 
recorrida como mero precedente jurís- 
prudencial.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa

2.* REGIÃO 
Despacho

As Recorrentes, na qualidade de de
pendentes de antigos, servidores da re
corrida, postularam complementação da 
pensão a que fazem jus, em decorrência 
de cláusula do contrato de trabalho de 
seus falecidos esposos.

A reclamação só foi julgada parcial
mente procedente.

No recuro extraordinário afirma-se Que 
teria sido violado o artigo 142, da Carta 
Magna, pois, segundo as recor.entes, ver
sando 0 pleito sobre complementação de 
pensão, não ocorreria litígio entre em
pregado e empregador e, consequente
mente, a esta Justiça do Trabalho falece
ria competência para dirimir a lide.

Não se pode esquecer que, no caso a 
complementação da importância devida 
como pensão às viúvas não passa de um 
reflexo jurdico do contrate de trabalho 
de efeito residual de cláusula que dá 
embasamento à pretensão.

Por outro lado, forçoso e reconhecer 
que, entre as recorrentes e a recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, consequentemente, certa razoabin- 
dade’na arguição de infringência ao ar
tigo 143 já mencionado.

Admito o recurso.
Brasília. 3 de maio de 1978. — Renato 

Machado. Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 3661-76

(Ac. TP — 2999-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — UNIBANCO — União 
Bancos Brasileiros S.A.

Advogado — Dr. Márcio Gontijo

ou mesmo revogaçao, — irente ao dis
posto nos artigos 6.°, parágrafo único;
8.°, XVII, b; 43 e 142, § l.°, da Carta 
Magna.

As decisões desta Justiça Especializada, 
ao ver do recorrente, contrariariam o ar
tigo 7.°, da Lei número 605, de 1949; con
sequentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2.°, do art. 153, da Consti
tuição .

Falece razão ao recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei número 605 e as ao Ptèjui- 
gado n.° 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito ae repouso remunemdo. O 
Prejulgado n.° 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado, as horas extras habitualmen- 

. te prestadas, caso em que são integrantes 
do salário do obreiro. Efetivamente, é
até do domínio do bom senso que horas, 
de rotina e obrigatórias, impostas ao ar
repio do disposto no art. 59, da CLT, 
não podem ser conceituadas como suple
mentares. Não há, portanto, repete-se, 
atrito entre o Prejulgado n.° 52 e a Lei 
n.° 605, já mencionada, antes conciliação 
com os arts. 58, parte in fine, e 59, da 
CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos parágrafos 
3° e 4.°, do artigo 153, antes menciona
dos.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica, não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competência, 
como quer a recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extras habitua .mente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo n.° 71.817, Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin, Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16-12-1977, 
Diário da Justiça de 3-3-1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se. „
Brasília, 5 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — RR — 602-77 
(Ac. TP — 3079-77) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferrovária Federal 
S. A.

de

TST — RR — 142-76 
(Ac. TP — 2803-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes — Catharina S. Olbrich 

e outras
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogada — Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes.
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Advogado — Dr. Artur Gomes Car
doso Rangel

Recorr do> — Adolfo Bispo dos Santos 
e outros

Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva 
5a REGIÃO 
Despacho i

Os Recorridos, todos funcionários pú
blicos cedidos à Recorrente e ainda em 
plena atividade, apresentaram reclama
ção, visando ao reajuste das importân
cias que lhes vêm sendo pagas como adi
cional por tempo de serviço.

A reclamação foi julgada parclalmen- 
te procedente nas instânc-as ordinárias. 
Neste Tribunal, não se conheceu da re
vista interposta pela Recorrente. Opos
tos embargos e oferecido agravo regi
mental, improficuamente.

Ê interposto recurso extraordinário, 
apontando-se como violados os artigos 
110, 125„ inciso I e 153, § 2’, da Cons
tituição Federal, e alegando-se diver- 
gênc.a jurisprudência!.

Ocorre, entretanto, que todo o apelo 
extremo está redigido como ie a maté
ria em discussão, nos autos, fosse com- 
plementação de aposentadoria.

Sendo os Recorridos, todos eles, tra
balhadores, ativos, a fundamentação do 
recurso nada tem a ver com o decidido 
no pleito.

Incabível, pois, o recurso extraordi
nário e, por isso, o indefiro.

Publique-se.
(Brasília, 4 de maio de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 604-77 
(Ac. TP — 3080-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
(Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Advogado — Dr. Artur Gomes Car

doso Rangel
Recorridos — Basílio Batista Lopes e 

outros
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Sel

va
1» REGIÃO 

Despacho
Ê interposto recurso extraordinário 

contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma 
regulmentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110, 125, inciso I e 
153, § 2o, da Carta Magna e alega-se di
vergência piretoriana, que daria alicerce 
ao recurso pela alínea d, do permissivo 
constitucional.

Tendo em vista a restrição contida 
no art. 143, da Lei Maior, incabivel o 
recurso com apoio na alínea d, do inciso 
m, do art. 119.

Entende o proiator do presente des
pacho que não ocorreu qualquer viola
ção do texto constitucional. Expressa 
todavia, que a jurisprudência da Supre
ma Co te se pacificou no sentido de co
nhecer e prover recursos extraordinários 
análogos ao interposto nestes autosí v.g.: 
RE — 87.664 — Ac. publ. D.J. de .. 
14.3 78, pág. 2348) .

Trancar o recurso, exclus vamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossíga-se.
Brasília, 3 de maio de 1978. — Re

nato Machado, M nlstro Presidente do 
TST

TST — RR — 1186-77
(Ac. TP — 3109-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Reco-rente — Rede Ferroviária Fe- 
de al S. A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Car
do o Rangel

Recorridos — Jalr Fellx de Almeida e 
outros

Advogado — Dr. Carlos Arnaldo sel
va

1* REGIÃO
Despacho

Ê interposto recurso extraordinário 
contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma 
regulmentar da emp-esa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110, 125, inc so I e 
153, § 2’, da Carta Magna e alega-se 
divergência pretoriana, que daria alicer
ce ao recurso pela alínea d, do permis
sivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
a-t. 143, da Lei Maior, incabível o re- 
cu-so com apo o na alínea d, do inciso 
in, do art. 119.

Entende o proiator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do t°xto constitucional. Expressa toda- 
va, que a jurisprudência da Suprema 
Corte se pacificou no sentido de conhe
cer e prover recursos extraordinários a- 
nálogo ao interposto nestes autos (v.g.: 
RE — 87.664 — Ac. publ. D.J. de .. 
14.3.78, pág. 2348).

Trancar o recuros, excluslvamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economa 
processual, pois, o remédio extremo a- 
caba-ia subindo ao Magno T-lbunal.

Com base no exposto, dou seguimen
to ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília 3 de maio de 1978. — Re

nato Machado, M:nistro Presidente do 
TST

TST-RR-1.317-77
(AC. TP. 3.113-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Auvogado — Doutor Roberto Benatar
Recorrido — Walter Ferreira dos San

tos
Advogado — Dr. José Francisco Bo- 

selll
1* REGIÃO

Despacho
O acórdão de fls. 75-76 assentou que, 

estando o Recorrido aposentado, possí
vel a aplicaçao aos artigos aaü e 10o6 do 
Código Civil, por conveiter em pecúnia 
o direito àlícença prêmio, reconhecido 
por sentença transitada em julgado, a 
qual não ioia iruida, porque omstada 
pela Recorrente.

Este entendimento se manteve, face 
ao indeferimenot dos embargos opostos 
(fls. 84-85) e não ao provimento do 
agravo regimental (fls. 92).

No recuiso extraordinário, sustenta-se 
que o Decreto n“ 38.204-55 veda a con
versão deferida e que, ante a inexis
tência de qualquer norma legal ou con
tratual asseguratória do direito de re
ceber em dinheiro a licença especial, es
taria vulnerado o art. 153, § 2’ da Cons
tituição Federal.

A Recorrente nao alcançou o sentido 
da decisão recorrida. Não houve con
versão, pura e simples, da licença espe
cial em pecúnia. “I ncasu”, o acórdão, 
arrimado nos artigos 880 e 1056 do Có
digo Civil, condenou-a a indenizar per
das e danos, fixando-os, desde logo, na 
importância correspondente às licenças 
não gozadas, por sua recusa em con- 
cedê-ia na época própria*, como lhe 
cumpria fazer.

Por conseguinte, a anterioridade nor
mativa é patente e torna insustentável 
a tese recorrente.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-1640-77
(AC. TP-3.119-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral 6. A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardo
so Rangel

Recorrido — Anstldes Dorico
Advogado — Dr. Alino da oCsta Mon

teiro
1* REGIÃO
Despacho

E interposto recurso extraordinário 
contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Trabalho, 
para apreciar pedido de complementa
ção de aposentadoria estabelecida em 
norma regulamentar da empresa.

No apt*o extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110, 125 e 153, § 2’, 
aa Ca. ta Magna e arega-se divergência 
pretoriana, que daria alicerce ao recur
so pela alínea "d”, do permissivo cons
titucional .

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143, da Lei Maior, incabível o re

curso com apoio na alínea “d”, do in
ciso III, do art. 119.

Entende o proiator do presente des
pacho que não ocorreu qualquer viola
ção do texto constitucional. Expressa 
todavia que a jurisprudência da Supre
ma corte se pacificou no sentido de co
nhecer e provar recursos extraordiná
rios análogos ao interposto nestes autos 
(v.g.: RE — 87.664 — Ac. publ. D.J. 
de 14.3.78, pág. 2.348).

Trancar o recurso, excluslvamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao principio da economia 
procesual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publlque-se e prosslga-se.
Brasília, 3 de maio de 1978. — Re

nato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST-RR-7134-77 
(Ac. TP-3487-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardo
so Rangel

Recorrido — José Valério
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro
1* REIGIAO 

Despacho
E interposto recursó extraordinário 

contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Trabaiho, para 
ap.eciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma 
regulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110, 125, inciso I e 
153, § 2’, da Carta Magna e alega-se 
divergência pretoriana, que daria alicer
ce ao recurso pela alínea “d”, do per
missivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143, da Lei Maior, Incabível o re
curso com apoio na alínea “d”, do In
ciso III, do art. 119.

Entende o proiator do presente des
pacho que não ocorreu qualquer viola
ção do texto constitucional. Expressa 
todavia, que a jurisprudência da Su
prema Corte se pacificou no sentido de 
conhecer e prover recursos extraordiná
rios análogos ao interposto nestes autos 
(v.g. RE-87.664 — Ac. publ. D. J. dê 
14.3.78, pág. 2348).

Trancar o recurso, excluslvamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publlque-se e prosslga-se.
Brasília, 3 de maio de 1978. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 1956-77 
(Ac. TP — 3491-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima.

Advogado: Doutor Artrur Gomes Car
doso Rangel.

Recorrido: Aprígio de Souza Barro s
Advogado: Doutor Alinoi da Coata 

Monteiro.
PRIMEIRA REGIÃO

Despacho
E’ interposto recurso extraordinário 

contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justipa do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma 
regulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110, 125, inciso I e 
153, 5 2’, da Carta Magna e alega-se 
divergência pretoriana, que daria alicerce 
ao recurso pela alínea “d”, do permissivo 
constitucional.

Tende em vista a restrição contida no 
artigo 143, da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea “d”, do in
ciso III, do artigo 119.

Entende d proiator do presente des
pacho que não ocorreu qualquer viola
ção do texto constitucional. Expressa 
todavia, que a jurisprudência da Supre
ma Corte se pacificou no sentido de co
nhecer e prover recursos extraordiná
rios análógos ao interposto nestes autos 

(vg: RE — 87.664 — Ac. publicado no 
Diário da Justiça de 14 de março de 
1978, página 2348).

Trancar c recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, ol remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base nc exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 3 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente dd Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — RR — 2174-77 
(Ac. TP — 3494-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima.

Advogado: Doutcr Artur Gomes Car
doso Rangel.

Recorridos: Wilson Mangui e outros
Advdgadó: Doutor José Moura Rocha

QUARTA REGIÃO
• Despacho

E’ interposto recurso extraordinário 
contra o acórdão que julgou competen
te esta Justiça do Trabalho para apre
ciar reclamação apresentada por ex-ser
vidores da extinta Viação Férrea do 
Rio Grande do Sul — VIFER, atualmen
te integrantes dos quadros da Recorren
te, e, acs quais se reconheceu o direito 
a diferenças salariais, resultantes da in
corporação aos seus contratos de traba
lho, conforme dispositivo no parágrafo 
único do artigol 1’, da Lei número 3.387, 
de 8 de fevereiro de 1961.

Sustenta-se que o acórdão recorrido 
violou os artigos 110, 125, I, 98 pará
grafo único e 153, § 2’. da Constituição 
Federal. Os dois primeiros, porque se
ria a Justiça Federal e não a do Traba
lhei a competente para apreciar o lití
gio; o terceiro teria sido violado, porque 
oeierida a equiparação salarial «a funcio
nários públicos; e o quarta, por reflexo 
da afronta ao dispositivo referido.

A tese da incompetência da Justiça do 
Trabalho não tem qualquer consistên
cia. A Recorrente é uma sociedade de 
economia mista, inconfundível com as 
pessoas jurídicas de direito público ou 
com as empresas públicas. Ademais, os 
Recorridos são, de origem, funcionários 
estaduais e não federais.

As outras alegações também não po
dem prevalecer ante a fundamentação 
do acórdão recorrido; que a vantagem 
resulta de direito anteriormente adqui
rido e incorporado aos contratos de tra
balho dos Recorridos, o que afasta a in
cidência dos artigos 98, parágrafo úni
co, e 153, § 29, da Carta Base.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente dó Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — AI — 1484-76 
)Ac. TP — 2535-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Banco Nacional S. A.
Advogado: Doutor Carlos Odorico Vi

eira Martins.
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancárics de Cam
pos.

Avogado: Doutor José Torres das 
Neves.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Trata-se de ação de cumprimentei, in
surgindo-se o Recorrente contra cláusu
la que considera ilegal.

No recurso extraordinário, alega-se ter 
ocorrido violação dos artigos 142, 5 l9, 
e 153, § 2’, da Constituição Federal

Apreciando matéria idêntica, levanta
da em outros pleitos pelo Banco Nacio
nal S. A., assim já se pronuncicu o 
Venerando Supremo Tribunal Federal.

“Dissídio Coletivo. Ação de cumpri
mento. Impossibilidade de se declarar 
nulidade de cláusula constante de sen
tença normativa. Recurso extraordinário 
não conhecido (CF, artigo 143)”.

RE. — 85 679. Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Bilac Pinto (Diário da Justiça 
de 21 de outubro de 1977, página 7331).

"Recurso extraordinário. Decisão pro
ferida em ação de cumprimento. Inad
missibilidade de apreciação de tema re
servado ao âmbito de ação rescisória 
propesta contra decisãó tomada em dis-
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sídio coletivo. Irrelevância do julgamen
to da rescisória quanto ao não cabimen
to do extraordinário. Inexistência de 
ofensa a textos constitucionais. Agravo 
regimental nãd providc’.’ Ag. 71.360 
(AgRg) Relator o Exmo. Senhor Minis
tro Rodrigues Alckmtn (Diário da Jus
tiça de 17 de outubro de 1977, página 
número 7209).

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 1976. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalhe.

TST — RO — DC — 29-77 
(Ac. TP — 285-77)

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS
1» Recorrente: Federação dos Traba

lhadores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário do Estado de São Pa mo

Advogado; Dr. José Francisco boscili 
1* Recorrida: União Federal (Acervo 

da Cia. Brasileira de Cimento Portiand 
Perus)

Advogado: Dr. Antônio de Pádua Ri
beiro — Procurador da República

2a Recoremte: S.A. Indústrias Voto- 
rantim

Advogado: Dr. Arnaldo Von Glehn
2* Recorrida: Federação dos Traoalha- 

dores nas Indústrias de Canatruçãd e 
do Mobiliário do Estado de São Paulo

Advogado: Dr. José Francisco Boselli
2a REGIÃO
Despacho

Atendendo a que o acervo da Compa
nhia Brasileira de Cimento Portljnd 
Perus, foi confiscado e incorporado ã 
Fazenda Nacional pelo Decreto número 
74.728, de 18 de outubro de 1974, e que, 
pe.o Decreto n9 76.085, de 6 de agosto 
de 1975, a Superintendência de Em
presas Incorporadas ao Patrimônio dax 
União foi enquadrada como órgão da 
Administração Direta, com a denomina
ção de Coordenadoria das Empresas 
Incorporadas ao Patrimônio Nacional 
— CEIPN, este Tribunal deu provimento 
a recurso de revista da União Federal e 
excluiu do pleito a Cia. Brasileira de 
Cimento Portiand Perus (acórdão fo
lhas 200).

É apresentado o primeiro recurso ex
traordinário (fls. 202/212) pela Fe
deração dos Trabalhadores nas Indús
trias da Construção e do Mobiliário do 
Estado de São Paulo, alegando ter havi
do infração aos artigos 110, 125, inciso 
I e 142, da Constituição Federal.

Ocorre que, com o confisco de toco o 
acervo da Cia. Nacional de Cimento 
Portiand Perus, o seu patrimônio peio 
menos agora se confunde com o da 
União Federal.

O litígio, conseqüentemente, envoive a 
própria Fazenda Nacional. Tal quadro 
afasta a competência desta Justiça do 
Trabalho e a possibilidade de infração 
aos artigos 110, 125, inciso I e 142, da 
Carta Magna.

Além disso, no Diário da Justiça ca 
2 de dezembro de 1977. á página 8746, 
foi publicado o seguinte acórdão:

“Reclamação trabalhista contra a 
Companhia Brasieira de Cimento 
Portiand Perus, cujos bens foram 
confiscados e incorporados no iiatri- 
mônio da União pelo Decreto nume
ro 74.728, de 18 de outubro de 1974. 
Interesse da União devidamente de
monstrado. Competência da Justiça 
Federal. Conflito conhecido para 
ser declarada a competência do Tri
bunal Federal de Recursos”. (Acór
dão do Tribunal Pleno, Relator, o 
Exmo. Sr. Ministro Soares Munoz). 

Incabível, pois, o primeiro recurso ex
traordinário .

As fls. 301-304, encontra-se o segundo 
recurso extraordinário, no qual a SÃ. 
Indústrias Votorantlm se insurge contra 
a fixação do “salário normativo’, ale
gando que isso constitui Infração aos 
artigos 142, § 1° e 165, inciso I, da Cons
tituição Federal.

A argumentação da Rícorrente é fei
ta como se a Justiça do Trabalho tives
se fixado “piso salarial”. Aliás, essa é 
a matéria tratada no aresto que invoca.

Quanto ao “salá.io normativo”, não 
ocorre o alegado atentado ao texto cons
titucional, sendo que o Venerando Su
premo Tribunal Federal já assim se 
pronunciou:

'Salário normativo: Sua legitimi
dade constitucional já foi reconhe
cida pelo Supremo Tribunal Federal. 
Recurso extraordinário não conheci
do (RE 79.317). Acórdão do Tribu
nal Pleno, de 23 de março de 1977. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Xa
vier de Albuquerque, Diário da Jus
tiça de 30 de setembro de 1977, pá
gina n° 6.683).

Incabível, pois, também, o segun
do apeo extremo.

Indefiro, conseqüentemente, ambos os 
recursos extraordinários.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 1978. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
T.S.T.

19? Pauta de Julgamento para a
Sessão a realizar.se em 19 de 
maio de 1978 (sexta-feira) ... 
13:00 horas

Processo n9 E-RR-1.646-73 da 4» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Juiz 
pinho Pedreira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2» Turma.

Interessados: Lídio Leite da Silva e 
outro e Companhia Estadual de Energia 
Elétrica.

Advogados: Doutores Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua e Doutor Silvio Cabral 
Lorenz.

Processo n9 E-RR-2.105-74 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2? Turma.

Interessados: José Bras Filho e outros 
e Siderúrgica J. L. Aliperti Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Cássio Mesquita B. 
Júnior.

Processo n9 E-DC-2-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Nelson Tapajós.
Reviso-: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Emba-gos opostos à decisão 

do Egrégio Tribunal Pleno.
Intere~sados: Federação Nac!onal do 

Trabalho no Comé-cio de Minério Com
bustível, Minério Solventes de Petróleo 
e Sindicato Nacional das Empresas Dis
tribuidoras de Gás Liquefeito de Petró
leo.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Raul U. Delgado 
Pilho.

Processo n9 E-RR-1.019-75 da 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Reviso-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3a Tu-ma.

Interessados: José Borges da Silva e .. 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Antonio Miguel Pe
reira. •

Processo n9 E-RR-1.832-75 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Fsnécie: Emba-gos opostos à decisão 
da Egrégia P Turma.

Interessados: LTGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e Anto
nio de Azevedo Mondes.

Advogados: Doutor Celio Silva e Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

Processo n9 E-RR-2.579-75 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Reviso-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fe-nando Franco.

Espécie: Emba-gos opostos à decisão 
da Egrégia P Tu-ma.

Interessados- Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Frankelin 
da Silva Ramos.

Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Doutor Renato Rua de Al
meida .

Processo n9 E-RR-2.691-75 da P Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fe-nando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Cooueiio Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3? Turma.

Interessados: Ely Alves Ferreira e ou
tros e Cia. de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro — CTC — 
RJ.

Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Doutor Alcides Bernardino de 
Campos.

Processo n9 E-RR-2.769-75 da 4’ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3a Turma.

Interessados: Casa Dico Sociedade 
Anônima — Comércio e Indústria e Laci 
Ribeiro.

Advogados: Doutores Hugo Guelros 
Bernardes e Doutor Rômulo Mari
nho.

Processo n9 E-RR-2.938-75 da 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
•Coqueijo Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia P Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima. — PETROBRAS — 
RPBa e Maria José Magalhães Tava
res.

Advogados: Doutores Cláudio A. F. 
Penna Fernandez e Doutor Alino da 
Costa Monteiro.

Processo n9 E-RR-3.038-75 da 4» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
■Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia P Turma.

Interessados: Pedro Pereira de Souza 
e Cia. Industrial Rio Guahyba.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Hugo Gueiros Ber
nardes .

Processo n9 E-RR-3.598-75 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3’ Turma.

Interessados: Osmar Fonseca e outros 
e FEPASA — Ferrovia Paulista Socieda
de Anônima.

Advogados: Doutores Cléa Seabra Al
ves e Doutor Carlos Moreira de Lu- 
•ca.

Processo n9 E-RR-3.624-75 da 2? Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2a Turma.

Interessados: Evanoel Cardoso da Sil
va e Brinquedos Bandeirantes Socieda
de Anônima.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Nais Badin Tavei- 
TOS.

Processo n9 E-RR-3.770-75 da 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2» Turma.

Interessados: Astro Marine do Brasil: 
Serviços de Assistência Marítima Li
mitada e Regner Queirós Costa.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereirae Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n9 E-RR-4.028-75 da 3’ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3’ Turma.

Interessados: Agostinho José Ferreira 
e Banco Nacional Sociedade Anô
nima.

Advogados: Doutores Maria Lúcia Vi- 
torino Borba e Doutor Carlos Odorico 
Vieira Martins.

Processo n9 E-RR-4.044-75 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3a Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Álvaro 
Reno Amaral e outro.

Advogados: Doutres Maria Cristina 
Paixão Cortes e Doutor Antonio Hum
berto César.

Processo n9 E-RR-4.069-75 da P Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3a Turma.

Interessados: Nelson Dias Alves e ou
tros e D’Olne — Cia. de Tecidos Au
rora.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor A. D. Meirelles 
Quintela.

Processo n9 E-RR-4.073-75 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2» Turma.

Interessados: Antonio Carlos Sims Pin
tor e FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima e os mesmos.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Maria Cristina Paixão Côr- 
tes.

Processo n9 E-RR-4.182-75 da 2? Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Juiz 
Pinho Pedreira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2» Turma.

Interessados: Escritório Imobiliário 
Clineu Rocha Sociedade Anônima e Van- 
do Volp Dantas.

Advogados: Doutores Celio Silva e 
Doutor Milton Bernardes.

Processo n9 E-RR-4.322-75 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2“ Turma.

Interessados: Banco Halles Sociedade 
Anônima e Luiz Gonzaga Guimarães 
Velloso.

Advogados: Doutores Hugo Mósca e 
Doutor Fernando M. Silva.

Processo n9 E-RR-4.615-75 da 3’ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3a Turma.

Interessados: Cia. Siderúrgica Ma- 
nesmann e Enio Seabra.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Hugo Gueiros Ber
nardes.

Processo n9 E-RR-4.667-75 da P Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3? Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima 7a Divisão 
Leopoldina e Arlindo Pedro de Oliveira 
e outros e os mesmos.

Advogados: Doutores Roberto Bena- 
tar e Alice Alves da Silva.

Processo n9 E-RR-4.854-75 da P Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1* Turma.

Interessados: Lia Bittencourt Penna 
Ribeiro e Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS.

realizar.se
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Processo n9 E-RR-477-76 da 2* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro r 
Lima Teixeira. . .

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista. . _

Espécie: Embargos opostos a decisão 
da Egrégia 39 Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 1 
Paulista Sociedade Anônima e Armando 
Glagomello e outros. '

Advogaoss: Doutor Antonio Miguel 
Pereira e Doutor Alino da Costa Mon
teiro .

Processo n9 E-AI-512-76 da 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Embargos opostos a decisão 
da Egrégia P Turma.

Interessados: Rde Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e Euclides José Go
mes .

Advogados: Doutor Roberto Bena- 
tar e Doutor Ulisses Riedel de Resen
de.

As causas constantes da presente pau
ta e que não forem julgadas nessa Ses
são. entrarão em qualquer outra que se 
seguir independente de nova publica
ção. _

Brasília, 11 de maio de 1978. — Bea
triz Helena de Freitas Ferraz, Subsecre
tária do Tribunal.

20? Pauta de Julgamento para a
Sessão a realizar-se em 22 de 
maio de 1978 (segunda-feira) 
às 13:00 horas

Processo n9 RO-DC-20-77 — 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. da Justiça 
do Trabalho da 2» Região, Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas Mecânicas e de Material Elétrico 
de São Paulo e outros e Sindicato da 
Indústria de Artefatos de Ferro, Metais 
e Ferramentas em Geral de São Paulo.

Advogados: Doutores Paulo Chagas 
Felisberto. Ulisses Riedel de Resende e 
Benjamin Monteiro.

Processo n9 RO-DC-38-77 — P
Região

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Itaboraí e Sindicato Ru
ral de Itaborai.

Advogados: Doutores Walter da Silva 
e Jandyr Fróes.

Processo n9 RO-DCT45-77 — 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
pinho Pedreira.

। Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

■ Interessados: Proc. Reg. da Justiça 
do Trabalho da 2.“ Região, Fed. dos Tra- 

1 balhadores nas Indústrias de Alimenta
ção do Estado de São Paulo; Sindicato 

> dos Trabalhadores nas Indústrias de La
ticínios e Prods. Derivados do Açúcar e

) de Torrefação e Moagem de Cafe dos 
Municípios de São Paulo, Mogi das Cru- 

> zes. S. Roque e outros e Sindicato da 
Indústria de Torrefação e Moagem de 

i Café do Estado de São Paulo.
Advogados: Doutores Paulo Chagas 

Felisberto, Alino da C. Monteiro e Deus- 
i dedit Goulart de Faria.

Processo n9 RO-DC-164-77 — P Re
gião

‘ Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio.

> Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Fernando Franco.

j Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

5 Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
P Região, Sind. dos Trabs. nas Indus- 

e trias de Vidros, Espelhos, Cerâmica de 
s Louça e Podcela do Estado do Rio d< 

Janeiro e Sindicato das Indus. de Vi
dros Cristais e Espelhos do Estado dc 
Rio de Janeiro.

Estado de Minas Gerais e outros e os 
mesmos. „ , _ .

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Alino da Costa Monteiro. I

Processo n9 E-RR-213-76 da 2a
Região *

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. . €

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Lomba Ferraz. . _

Espécie: Embargos opostos à decisão < 
da Egrégia l9 Turma.

Interessados: Adélia Demarchi Mar
ques e outros e FEPASA — Ferrovia t

Advogados: Doutor Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Carlos Moreira 
de Luca. '

Processo n9 E-RR-224-76 da P Re- 
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Fernando Franco. *

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Coqueijo Costa. _

Espécie: Embargos opostos a decisão 
da Egrégia 2» Turma.

Interessados: Raul C. P. Ferrão e ou
tros e Banco do Brasil S. A.

Advogados: Doutor Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor João Bosco de 
Medeiros Ribeiro.

Processo n9 E-RR-233-76 da 6»

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Juiz
Pinho Pedreira. . _

Espécie: Embargos opostos a decisão 
da Egrégia 29 Turma.

Interessados: Cooperativa Integral de 
Reforma Agrária de Caxangá Limita 
da (CIRA) e Manoel Batista da Sil- 
va

Advogado: Doutor Cyro de Carvalho
San^rõcesso n9 E-AI-295-76 da 2» Re

gião .
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz

Wagner Giglio. . _
Espécie: Embargos opostos a decisão 

da Egrégia P Turma.
Interessados: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos e Maria da Conceição 
Oliveira. .

Advogados: Doutor Celio Silva e 
Doutor Ulisses Riedel de Resen- 
de. Processo n9 E-RR-422-76 da 49

Região .
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz

Pinho Pedreira. .
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Alves de Almeida. . _
Espécie: Embargos opostos a decisão 

da Egrégia 3a Turma.
Interessados: Arnaldo Mano Porto

Terra e Banco União Comercial Socie
dade Anônima. ,

Advogados: Doutor Jose Torres das 
Neves e Doutora Norma Leal Podols- 
k” ' Processo n9 E-RR-424-76 da P 

Região „ ,r. . .
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Nelson Tapajós.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa. . _
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egrégia P Turma.
■ Interessados: Jockey Club Brasileiro
' e Osmar José de Saliva.

Advogados: Doutor Hugo Mosca e
1 Doutor Nelson Moreira de Aquino.

Processo n9 E-RR-432-76 da 2a 
Região „ .> Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Fernando Franco.
) Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa. . _
i Espécie: Embargos opostos à decisão

da Egrégia 3? Turma.
o Interessados: FEPASA - Ferrovia

Paulista Sociedade Anónima e Olivio Le-
1 li e outros. _ , _ ._- Advogadas: Doutor Carlos Moreira 

de Luca e Doutor Ulisses Riedel de Re-
x Sende.

Processo n9 E-RR-460-76 da 2
Região . .

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
z Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
o Coqueijo Costa. . -

Espécie: Embargos opostos à decisão 
- da Egrégia 2» Turma. .

Interessados: Banco Mineiro do oeste 
i- Sociedade Anônima e Rômulo Guimarães 
f Rodrigues.
ia Advogados: Doutores Sebastiao L. 
lo Balbo e Lino Alberto de Castro.

Advogados: Doutores Wilmar Salda- i 
nha da Gama Pádua e Doutor Ruy Jor- x 
ge Caldas Pereira.

Processo n9 E-RR-4.915-75 da 4* Re- 
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Coqueijo Costa. _

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3a Turma.

Interessados: João Pedro Huff e Oxi
gênio do Brasil S. A.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor "Wlademir Luiz de 
Cenço.

Processo n9 E-RR-4.928-75 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Coqueijo Costa. . _

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 39 Turma.

Interessados: Cartográfica Francisco 
Mazza Sociedade Anônima e Miguel 
Manzano Filho.

Advogados: Doutores José Maria de 
Souza Andrade e Doutor Ibiapaba de 
Oliveira Martins.

Processo n9 E-RR-5.095-75 da 4- 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Juiz
Pinho Pedreira. . .

Espécie: Embargos opostos a decisão 
da Egrégia 3» Turma.

Interessados: Valdeci Ritta Lopes e 
outros e Cia. Estadual de Energia Elé- 
t ricH •

Advogados: Doutor Alino da Costa
Motneiro e Doutor Silvio Cabral Lo-

Prccesso n9 E-RR-5.182-75 da 39
Região .

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Coqueijo Costa. _

Espécie: Embargos opostos a decisão 
da Egrégia 3* Turma.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anónima e Veriano 
Amador Passos.

Advogados: Doutor Lino Alberto de 
Castro e Doutor Carlos Victor Muz-

processo n9 E-RR-5.195-75 da 2» 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Lima Teixeira. _

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2» Turma.

Interessados: Sebastião Bueno e .........
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade
Anônima. ,

Advogados: Doutores Carlos Robichez 
Penna e Doutora Maria Cristina Paixão 
Cóites •

Processo n9 E-RR-5.235-75 da 2a
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Coqueijo Costa. . _

Espécie: Embargos opostos a decisão 
da Egrégia 3» Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anónima e Antonio 
Ribeiro da Cruz.

Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Doutor Ulisses Riedel de Re-

Processo n9 E-RR-5.272-75 da 4a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Coqueijo Costa. _

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 39 Turma.

Interessados: Geneide Rodrigues da 
Rosa e outros e Cia. Carris Portoalegren- 
se.

Advogados: Doutor Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Celso Ferreira Mu- 
noz.

Processo n9 E-DC-4-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Wagner Giglio.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Nelson Tapajós.
Espécie: Embargos à decisão do Egré

gio Tribunal Pleno.
Interessados: PETROBRAS — Petró

leo Brasileiro Sociedade Anónima e Sin
dicato dos Trabalhadores nas Industrie 
da Destilação e Refinação de Petróleo dc

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
C. de Fraga, Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua e Herval Bondim da Graça.

Processo n9 RO-DC-223-77 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da P Região, Sindicato dos Professores 
de Volta Redonda e Fundação Educa
cional Rosemar Pimentel.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Alino da Costa Mon
teiro e Orlando Barbosa.

Processo n9 RO-DC-302-77 — 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da l.“ Região, Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeír, Santa Ca
sa de Misericórdia do Rio de Janeiro, 
Touring Club do Brasil, Sind. do Com. 
Varejista de Combustíveis Minerais do 
Municípoi do Rio de Janeiro, Sindica
to das Empresas de Garage, Estaciona
mento e Conservação de Veículos do 
Município do Rio de Janeiro, Jockey 
Club brasileiro e Sindicato da Indústria 
de Aguas Minei ais do Rio de Janeiro e 
outros e os mesmos e Sindicato dos Con
dutores de Veículos Rodoviários e Tra
balhadores em Transportes Urbanos do 
Município do Rio de Janeiro.

Advogados: Doutores Carlos A. C. 
de Fraga, Ivan Paim Maciel, Valério Re
zende, Carlos Eduardo Bosísio, Raul 
Cesar Borges, Naylor, Laurimar Candi- 
da Guedes Vale, Nilson de Souza Bran- 
dão, Hugo Mósca e Sérgio «Moreira de 
Oliveira.

Processo n9 RO-DC-336-77 — da P 
Região

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
P Região, Fed. das Indústrias do Estado 

: do Rio de Janeiro e os mesmos e Sindi- 
f cato dos Trabalhadores nas Indústrias de 

Cerâmica para construção de Nova Igua
çu.

Advogados: Doutores Carlos A. C. 
de Fraga e Aloysio M. Guimarães e Dr. 
Wilmar Saldanna da Gama Pádua.

। Processo n9 RO-DC-385-77 — 9* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis- 
i sidio Coletivo.

Interessados: Fed. dos Trabalhadores 
- nas Inds. do Estado de Santa Catari

na e Fed. das Industrias do Estado ue 
: Santa Catarina e outaros.

Advogados: Douiores Waldyr Pedro 
5 Del Prá Netto e Doutor Raul Pereira

Caldas.
Processo n9 RO-DC-386-77 — 3a Re- 

a gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

1 Hildebrando Bisaglia.
3 Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares.
~ Espécie: Recurso Ordinário em Dis- 
s sidio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
' da 3.a Região, Fed. dos Trabalhadores 
e nas Industrias Extrativas do Estado de 

Minas Gerais, e Fed. das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais e outros e os 

._ mesmos.
Advogados: Doutores José Christófaro, 

_ Maurício L. Junqueira e Doutor Afrânio
Vieira Furtado.

z Processo n9 RO-DC-387-77 — P Re
gião

o Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio.

;- Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Nelson Tapajós.

a Espécie: Recurso Ordinário em Dis-
>- sidio Coletivo.
Ie Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
le da 1* Região, Sindicato dos Professores 
i- de Niterói e S. Gonçalo e Sindicato dos 
lo Estab. de Ensino Secundário e Primário 

do Estado do Rio de Janeiro.
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Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Doutor Acislo de 
Moraes Rego Bastos e José Renato de 
A. Silva.

Processo n9 RO-DC-402-77 — 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da 1* Região, Touring Club do Brasil e 
os mesmos e Sind. dos Empregados em 
Ent. Cult. Rec. de Assist. Soc. e 
Orient. e Formação Prof. do Mun. do 
Rio de Janeiro.

Advogados: Doutores Carlos A. C. 
de Fraga e Aloysio C. da Veiga e Dou
tor Nilton Pereira Braga.

Processo n9 RO-DC-420-77 — 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da 1* Região, Sindicato dos Operadores 
e Empregados em Empresas Teatrais e 
Cinemas do Estado do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Empresas Cinematográfi
cas no Estado do Rio de Janeiro.

Advogados: Doutor Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Doutores Ademar 
Coelho e Ary V. de Moraes.

Processo n9 RO-DC-449-77 — 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da l9 Região, Sind. dos Empregados no 
Com. de Barra do Pirai, Valença, Vas
souras, Mendes e Pirai e Sind. do Com. 
Varejistas de Valença.

Advogado: Doutor Carlos A. C. de 
Fraga.

Processo n9 RO-DC-492-77 — 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sind. da Indústria do 
Açúcar no Estado de São Paulo e Fed. 
dos Trabs. nas Inds. de Alimentação 
do Estado de São Paulo e outro.

Advogados: Doutor Eduardo Mene
zes Serra Neto e Doutor Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n9 RO-DC-503-77 — 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da 1* Região. Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Alimentos de 
Petrópolis e Sind. das Inds. de Bebidas 
em geral Torrefação e Moagem Prods. 
de Cacau e Balas, Doces e Conservas 
Alimenticias, Massas Aliment. e Biscoi
tos de Petrópolis e Rações.

Advogados: Doutores Carlos A. C. 
de Fraga, Jorge de Moraes e Cladionor 
da Silva Adão.

Processo n9 RO-DC-504-77 — 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da 1* Região Sindicato dos Emprega
dos em Empresa Teatrais e Clnemat. do 
Mun. do Rio de Janeiro e Sindicato 
das Empresas Exibidoras Cinematográ
ficas do Mun. do Rio de Janeiro.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Doutores Nelson 
M. de Aquino e Ary V. de Moraes.

Processo n9 RO-DC-554-77 — 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da 1» Região, Fed. das Inds. do Es
tado do Rio de Janeiro e os mesmos e 
Sindicato dos Of, Alf. Costureiros e Tra
balhadores nas Indústrias de Confec. de 
Houpas e de Chapéus de Senhoras do 
Rio de Janeiro.

Advogados: Doutores Carlos A. C. 
de Fraga e Aloysio M. Guimarães e Dr. 
Everaldo R. Martins.

Processo n9 RO-DC-555-77 — 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da 1» Região, iVação Itapemirlm So
ciedade Anônima e os mesmos e Sindi
cato dos Cond. de Veículos Rodoviários 
e Anexos do Estado do Espírito San
to.

Advogardes: Doutores Carlos A. M. 
de Fraga e Pedro P. P. Nóbrega e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n9 RO-DC-556-77 — 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da l9 Região, Sindicato dos Empregados 
em Entid. Cult. Recreativas, de Assis. 
Soc., d eOrient. e Form. Prof. do Es
tado do Rio de Janeiro e Assoe, dos Ser
vidores Público do Estado do Rio de Ja
neiro e outros.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Doutor Acricio de 
M. Rêgo Bastos e Aldo Alves.

Processo n9 RO-DC-558-77 — l9 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da 1» Região, Sind. dos Trabalhadores 
nas Inds. de Alimentação de Petrópolis 
e Sind. das Inds. de Panificaçao e 
Confeitaria de Petrópolis.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Doutor Alino da 
Costa Monteiro e Roberto V. de Ma
cedo.

Processo n9 RO-DC-563-77 — 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da l9 Região, Sind. dos Trabalhadores 
nas Inds. da Construção e do Mobil, de 
Petrópolis e Sind. das Inds. da Cons
trução Civil de Petrópolis.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraag e Doutor Wagner E. 
Rodrigues e Claudionor de S. Adao.

Processo n9 RO-DC-564-77 — 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de .Almeida.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Inds. da Construção e do Mo
biliário de Campinas e Armani & Pizzatto 
e outros.

Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca.

Processo n° RO-DC-566-77 — 59 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sind. dos Empregados 
em Comércio Hoteleiro e Similares da 
Cidade do Salvador e Sindicato dos Ho
téis e Similares da Cidade do Salvador 
e os mesmos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Hélio Menezes.

Processo n9 RO-MS-254-77 — l9 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança.

Interessados: FINANCILAR — Com
panhia de Crédito Imobiliário e 39 In
teressado Nilson Carlos da Silva de Sou
za Moura.

Advogados: Doutores Tito Augusto de 
Noronha França.

Processo n9 RO-MS-467-77 — 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança.

Interessados: João Batista Pequeno de 
Albuquerque.

Advogados: Doutores Luiz Boulitreau 
Felix Pereira.

Processo n9 RO-MS-474-77 — l9 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança.

Interessados: Walter Pereira Macha
do e 3o interessado Banco Halles Socie
dade Anônima.

Advogados: Doutores José Perelmlter 
e Doutor Aldo Alves (39 Interessado).

Processo n9 RO-MS-542-77 — 89 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança.

Interessados: Luiz Avelino de Frei
tas.

Advogados: Doutores Francisco Nunes 
Salgado.

Processo n9 RO-MS-1-78 — 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura.

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança.

Interessados Josildo Gonçalves de 
Melo.

Processo n9 RO-MA-541-77 — 7» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Espécie: Recurso Ordinário em Ma
téria Administrativa.

Interessados: Gilvan Chaves de Souza 
e Eudes Oliveira (Assunto: Férias).

Advogados: Doutores Gilvan Chaves 
de Souza.

As causas constantes da presente pau
ta e que não forem julgadas nessa Ses
são, entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independente de nova publica
ção.

Brasília, 12 de maio de 1978. — Bea
triz Helena de Freitas Ferraz, Subsecre
tária do Tribunal.

21? Pauta de Julgamento para a 
Sessão a realizar-se em 24 de 
maio de 1978 (quarta-feira) às 
13:00 horas

Proc. RO — DC — 574-77 da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.” Região e Sindicato 
do Comércio Varejista de Maquínismos, 
Ferragens, Tintas Louças e Vidros do Mu- 
nicíp.o do Rio de Janeiro, Sindicato do 
Comércio Varejista de Ve.culos e Acessó
rios do Município do Rio de Janeiro e 
.Sindicato dos Empregados no Comércio 
do Município do Rio de Janeiro e os 
mesmos.

Advogados — Doutores — Carlos A.C. 
de Fraga — Jayme Q. P. Filho — Ivan 
de S. Martins e José Torres das Neves.

Proc — R — DC — 575-77 — da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da L* Região e Sindicato 

■dos Condutoreh de Veículos Rodoviários 
Anexos de Niterói e Sindicato das Em
presas de Transportes de Carga e Frete 
do Estado do Rio de Janeiro.

Advogados — Doutor Carlos A. C. de 
Fraga — Doutores Hílson C. de Oliveira 
e Augusto M. da Paz

Proc. — RO — DC — 578-77 da 1.’
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Lomba Ferraz .

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho de l? Região e Sindicato 

•das Empresas de Transportes de Carga 
-no Estado do Rio de Janeiro e os mes
mos e Sndicato dos Condutores de Vel- 
tutos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos ce Passageiros de 
Nova Iguaçu e outros Municípios.

Advogados — Doutores Carlos A. A. 
de Fraga e Neide Mota da Silva — Dou
tor Arnaldo Maldonado

Proc. RO — DC — 579-77 — da L*
Região

Relator: Exce’entíssimo Sr. Minijtro 
Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Sindicato dos Emprega
dos em Entidades Culturais, Recreativas, 
de Assistênc’a Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Município do 
Rio de Janeiro e Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística

Advogados — Doutor Alino do. Costa 
Monteiro — Doutor Carlos Alberto Pin
to

Proc. — RO — DC — 580-77 — da 1." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1." Região e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário de Petrópolis 
e Sindicato das Indústrias de Marcenaria, 
Móveis de Madeira, Serraria, Carpintaria 
e Tanoaria de Petrópolis.

Advogados — Doutor Carlos A. C. de 
Fraga — Doutores Wagner Ennis Rodri
gues e Claudionor de S. Adão

Proc. n.°. RO — DC — 582-77 da 9.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Star’ing Soares

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria da Construção e do 
Mobiliário de Tubarão e Antonio Duarte 
— Fábrica de Artefatos de Cimento e ou
tros.

Advogados — Doutor Eduardo L. Mus- 
si — Doutor Helmuth A. Schaarchmidt

Proc. n.° RO — DC — 583-77 da 2." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Sindicato dos Hotéis e 
Similares de Santos e Sindicato dos Em
pregados em Comércio Hoteleiro e Simi
lares de Santos, São Vicente, Guarujá e 
Cuba tão.

Advogados — Doutores José Stalin 
Woitowcz

Doutor Ulisses Riedel de Resende
Proc. n.° RO — DC — 18-78 da 1.* 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie — Recurso Ordinária em Dis

sídio Coletivo
Interessados — Procuradoria Regional 

do Trabalho da 1." Região e Fundação 
Projeto Rondon e os mesmos e Sindica
to dos Empregados em Entidades Cul
turais, Recreativas, de Assistência Social 
Orientação e Formação Profissional do 
Município do Rio de Janeiro
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Advogados — Doutores Carlos A. C. 
Fraga e Tarso G. de Velasco — Doutor 
Alino da Costa Monteiro

Proc. n.° RO — DC — 19-78 da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1? Região e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Açúcar, de Doces e Conservas Alimentí
cias e da Refinação do Sal do Municipio 
de Rio de Janeiro e Os Mesmos e Cirne 
— Companhia Industrial do RGN. e ou
tros.

Advogados — Doutores Carlos A. C. 
de Fraga e Jorge de Moraes — Doutor 
João Virgílio de Mello Franco

Proc. n.’ RO — DC — 21-78 da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região e Cia. de 
Aguas e Esgotos do Municipio de Petró- 
polis — CAEMPE e Os Mesmos e Sin
dicato dos Condutores de Veículos Rodo
viários e Anexos de Petrópolis.

Advogados — Doutores — Carlos A.C. 
de Fraga e Leydomir Lago — Doutor 
Wagner Ennis Rodrigues

Proc. n.° RO — DC — 23-78 da 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Abrasivos de Sal
to e Vinhedo e outros e Sindicato das 
Indústrias' de Abrasivos do Estado de São 
Paulo e os Mesmos.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e L»retta Maria Velettri Mu- 
selli

Proc. n.° RO — DC — 24-78 — 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Sindicato das Empresas 
de Publicidade Comercial de São Paulo e 
Federação dos Trabalhadores nas Indús
trias de Alimentação do Estado de Sao 
Paulo e outros.

Advogados — Doutor Octávio Bueno 
Magano — Doutor Alino da Costa Mon
teiro

Proc. n.° RO — DC — 26-78 da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região e Sindicato 
dos Empregados em Escritórios de Em- 
pesas de Transportes Coletivos do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro.

Advogados — Doutor Carlos A. C. de 
Fraga — Doutores Nilton P. Braga e 
José E. de Souza Santos

Proc. n.° RO — DC — 30-78 da 1* 
Região

Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.a Região e Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos 
de Passageiros do Município do Rio de 
Janeiro e Cia. de Transportes Coletivos 
do Estado do Rio de Janeiro.

Advogados — Doutor Carlos A. C. de 
Fraga — Doutores José E. Teixeira e 
Gilberto de Toledo

Proc. n.° RO — DC — 31-78 da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Sindicato dos Emprega
dos em Entidades Cuiturais Recreativas, 
de Assistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Municipio do 
Rio de Janeiro e Fundação Serviços de 
Saúde Pública.

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Doutor Francisco Araújo

Proc. n.° RO — DC — 32-78 da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.a Região e Sindicato 
dos Empregados em Empresas Editoras 
de Livros e Publicações Culturais co 
Municipio do Rio de Janeiro e Sindicato 
Nacional dos Editores de Livros.

Advogados — Doutor Carlos A. C. de 
Fraga — Doutores Francisco Araújo e 
Mário Cálcia.

Proc. n.° RO — DC — 33-78 da 1." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região e Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de Arte
fatos de Papel, Papelão e Cortiça de Pe
trópolis e Companhia Fábrica de Papel 
de Petrópolis.

Advogados — Doutor Carlos A. C. de 
Fraga — Doutores José da Fonseca Mar
tins e Miguel Pachá.

Proc. n.° RO — DC — 34-78 da 1.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.a Região e Sindicato 
dos Empregados no Comércio Hoteleiro e 
Similares de Campos e Sindicato de Ho
téis e Similares de Niterói.

Advogados — Doutor Carlos A. C. de 
Fraga — Doutor José Zenalvo Tenório

Proc. n.° RO — DC — 37-78 da 2.*
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinho 
Pedreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Serraria São Carlos e 
outros e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliá
rio de São Carlos.

Advogados — Doutor José Hermene- 
gildo Marigo — Doutor Bosco Araújo de 
Menezes

Proc. n.°. RO — DC — 39-78 da 2a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Sindicato dos Traba
lhadores Rurais de Mirassol, Federação 
da Agricultura do Estado de São Paulo 
e Sindicato Rural de Andradina e outros 
e Os Mesmos e Federação dos Trabalha
dores na Agricultura do Estado de São 
Paulo e outros.

Advogados — Doutores — Almir P. 
Pinto e Luiz Fernando Machado — Doutor 
Milton Borba Canicoba.

Proc. n..° RO — DC — 65-78 da 9.’
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares

Espécie — Recurso Ordináiro em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Cooperativa Agrícola de 
Cotia — Cooperativa Central e Sindica
to dos Carregadores e Ensacadores de 
Café de Maringá.

Advogados — Doutor Cesar A. da 
Cunha — Doutor José Martins do Car
mo

Proc. n.°. RO — DC — 69-78 da 1.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.a Região e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário de Barra 
Mansa e Volta Redonda e Sindicato das 
Indústrias da Construção e do Mobiliá
rio de Volta Redonda.

Advogados — Doutores Carlos A. C. 
de Fraga — Doutora Lucy da Silva Oli
veira

Proc. n.° RO — DC — 83-78 da 2a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
da Justiça do Trabalho da 2.“ Região e 
Sindicato das Indústrias Gráficas no Es
tado de São Paulo e Federação dos Tra
balhadores nas Indústrias Gráficas do 
Estado de Sao Paulo e outros.

Advogados — Doutor Paulo Chagas Fe- 
lisberto — Doutores Antonio Fahhany 
Júnior e Ibíapaba de Oliveira Martins.

Espécie — Recurso Ordinária em Dis
sídio Coletivo

Proc. n.° RO — MS — 2-78 — da 2.« 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie — Recurso Ordinária em Man
dado de Segurança

Interessados — Metalonita — Indústria 
Brasileira de Artefatos Metálicos Limita
da. -

Advogados — Doutor Ursulino dos 
Santos Isidoro.

Proc. n.° RO — MS — 41-78 da 1." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Espécie — Recurso Ordinária em Man
dado de Segurança

Interessados — Klabin Irmãos & Cia. 
e 3.° Interessado Célio da Silva Carva
lho.

Advogados — Doutor José Fernando 
Ximenes Rocha.

Proc. n.° RO — MS — 77-78 da 2?
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soeres

Espécie — Recurso Ordinária em Man
dado de Segurança

Interessados — Cândido Bessa Carvalho 
Diniz e Raquel Bessa Carvalho Diníz

Advogado — Doutor J. Machado Tam- 
bellíni

Proc. n.° RO — MS — 78-78 da 2.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie — Recurso Ordinária em Man
dado de Segurança

Interessados — Gilbert Azambuja
Advogado — Doutor Orlando Ernesto 

Lucon
Proc. n.° RO — MS — 91-78 da 4.* 

Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinho 

Pedreira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie — Recurso Ordinária em Man

dado de Segurança
Intedessados — Narciso da Silveira 

Garcia e outros.
Advogados — Doutor Antonio Carlos 

Martins.
As causas constantes da presente pau

ta e que não forem julgadas nessa Ses
são, entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independente de nova publicação. 
— Brasília, 12 de maio de 1978. — Bea
triz Helena de Freitas Ferraz — Subse
cretária do Tribunal.
22? Pauta de Julgamento para a

Sessão a realizar.se em 26 de 
maio de 1978 (sexta-feira) às 
13:00 noras

Proc. n.» E — AI — 535-76 — 3.* 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.a Turma

Interessados — Salvador Nomelini e 
outros e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. ,

Advogados — Doutores Solange Vieira 
de Souza e Maria Cristina P. Cortes

Proc. n.° E — RR — 872-76 — 2a 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. 1? Turma

Interessados — Eduardo Martins e .. 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Carlos Moreira de Luca.

Proc. n.° E — RR — 977-76 — 1.* 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Wagner 
Giglio

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Especie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. 1.* Turma

Interessados — Emiliano Martins dos 
Santos e Petróleo Brasileiro S. A. — .. 
PETROBRAS.

Advogadas — Doutores Rubem José da 
Silva e Ruy Jorge Caldas Pereira

Proc. n.° E — RR — 1.100-76 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Reviso: Exmo. Senhor Juiz Wagner 
Giglio

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2.a Turma

Interessados — Banco Itaú S. A. e 
Francisco Santoro.

Advogados — Doutores Luiz Miranda e 
Ornar de Carvalho Dutra

Proc. n.° E — RR — 1.491-76 — 4.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2." Turma

Interessados — Banco Itaú S. A. e 
João Garcia.

Advogados: — Doutores Hermenlto 
Dourado e José Torres das Neves

Proc. n.° E — RR — 1.319-76 — 2." 
Região

Re’ator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. 1.» Turma 
Lomba Ferraz

Interessados: — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Itamir Ara to Machado 
e outro.

realizar.se
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Advogados: — Doutor Mário Bastos 
C. T. Nogueira — Doutor Ulisses Riedel 
de Resende

Proc. n.° E — RR — 1.468-76 — 4 a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.» Turma

Interessados — Antonio Cezário de 
Mattos e outros e Companhia Estadual 
de Energia Elétrica.

Advogados: — Doutor Carlos Arnaldo 
Selva — Doutor Silvio Cabral Lorenz

Proc. n.° E — RR — 1.587-76 — 2." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2." Turma

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Interessados — Adão de Oliveira Silva 
e Transportécnica — Transportes Técni
cos Ltda.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Antonio A. Correra

Proc. n.° E — RR — 1.542-76 — 2." 
Região

Relator: Exce’entíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2.a Turma

Interessados — Manoel Coelho Quintas 
e FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor José Célio de Andrade

Proc. n.° E — RR — 1.738-76 — 3.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2.* Turma

Interessados — José de Figueiredo Frei
tas e rnnaaçao serviços ce Saude fudu- 
ca.

Advogados — Doutor José Alberto Cou
te Maciel — Doutor Hugo Gueiros Ber- 
nardes

Proc. n.° E — RR — 1.750-76 — 5.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2? Turma

Interessados — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima. — PETROBRAS e Do
mingos de Araújo.

Advogados — Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n.° E — RR — 1.782-76 — 1." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.* Turma

Interessados — Aristóteles Freire Ale
mão e outros e Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos do Estado do Rio de Ja
neiro.

Advogados — Doutor Carlos Arnaldo 
Selva — Doutor Paulo B. Norberto 
Hock

Proc. n.° E — RR — 1.950-76 — 2?
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.* Turma

Interessados — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e Lucrezia Car- 
rieri Colacicco.

Advogados — Doutor Celio Silva — Dr.
Ulisses Riedel de Resende

Proc. n.° E — RR — 2.073-76 — 4.a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. 1.* Turma

Interessados — José Torres Pinheiro e 
outros e Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica, e os mesmos.

Advogados: — Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Doutor Silvio Cabral Lo
renz

Proc. n.° E — RR — 2.081-76 — 4.” 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.a Turma

Interessados — Eliomar da Rosa e ou
tros e Hércules S. A. — Fábrica de Ta
lheres.

Advogados — Doutor Wílmar Saldanha 
da G. Pádua — Doutor Elio Carlos En- 
glert.

Proc. n.° E — RR — 2.144-76 — 3?
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão
da Eg. 1.* Turma

Interessados— S. A. Rádio Guarani e 
Weber Borges.

Advogados — Doutor Aquiles Rodrigues 
de Oliveira — Doutor Aurélio Albuquer
que

Proc. n.“ E — RR — 2.179-76 — 1.* 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.* Turma

Interessados — Empresa de Engenharia 
e Construção de Obras Especiais — .... 
ECEX e Ataíde Teixeira.

Advogados — Doutor Pedro Gêordilho
Proc. n.° E — RR — 2.310-76 — 4." 

Região
Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe

dreira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Esbécie — Embargos opostos à decisão

da Eg. 1." Turma
Interessados — Aristóteles Freitas e 

Companhia Estadual de Energia Elétrica.
Advogados — Doutor Alino da Costa 

Monteiro — Doutor Silvio C. Lorenz
Proc. n.° E AI — 2.392-76 — 2.*

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe

dreira
Espécie — Embargos opostos à decisão

da Egr. 2.* Turma
Interessados — Companhia Municipal 

de Transportes Coleivos e Gabriel Caetl e 
outros.

Advogados — Doutor José Alberto Cou
to Maciel — Doutor Ulisses Riedel de Re- 
sendo

Proc. n.° E — AI — 2.414-76 — 2a 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão
da Egr. 3.* Turma

Interessados — FEPASA — Ferrovia 
Pauusta Sociedade Anônima, e Eugênio 
Caserta.

Advogados: — Doutor Carlos Moreira 
de Loca — Doutor Valmir L. Bataclini

Proc. n.° E — RR — 2.414-76 — 2.* 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.a Turma

Interessados — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Si A. e Benedito Pedro Camar
go.

Advogados — Doutor Carlos Robichez 
Penna — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n.° E — RR — 2.415-76 — 2.*
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.a Turma

Interessados — Francisca dos Santos e 
outras e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor José Célio de Andra
de

Proc. n.° E — RR — 2.441-76 — 4? 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. 1.“ Turma

Interessados — Nelson Manoel de Sou
za e Companhia Estadual de Energia Elé
trica.

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Doutor Silvio Cabral Lo
renz.

Proc. n.° E — RR — 2.448-76 — 4.a 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.a Turma

Interessados — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e Theobaldo Benk e ou
tros.

Advogados — Doutor Silvio C. Lorenz 
— Doutor Alino da Costa Monteiro

Proc.n ,° E — RR — 2.484-76 — 2."
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.a Turma

Interessados — Neide Zamariolli e .. 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. e os 
mesmos.

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Antonio M. Pereira

Proc. n.° E — RR — 2.515-76 — 2.*
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.“ Turma

Interessados — B. F. Utilidades Do
mésticas S.A. e Francisco Sebastião 
Mota.

Advogados — Doutor Márcio Gontijo 
— Doutor Ulisses Riedel de Resende

Proc. n.° E — RR — 2.607-76 — 1."
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão
da Eg. 1.“ Turma

Interessados — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE e Nivaldo Fer
reira Porto e outros

Advogados — Doutor Pompílio Pinheiro 
Cimentei — Doutor Celestino da Silva 
Júnior

Proc. n.° E — RR — 2.753-76 — 1.*
Região _

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. 1.* Turma

Interessados — Maria Ilza dos Santos 
Oliveira e outra e Petróleo Brasileiro 
S. A. — PETROBRAS.

Advogados — Doutor José Torres das 
Neves — Doutor Ruy Jorge Caldas Pe-

Proc. n.° E — RR — 2.837-76 — 2?
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Lomba Ferraz . _

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. Ia Turma

Interessados — José Rodrigues Filho e 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor José Alberto Couto 
Maciel

Proc. n.° E — AI — 2.927-76 — Ia 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2.a Turma

Interessados — Fiorenza Auto Distri
buidora S. A. e Edson Pinheiro Viegos e 
outros.

Advogados: — Doutor Marco Enrico 
Slerca

Proc. n.° E — RR — 3.075-76 — 2.a 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. 1.“ Turma

Interessados — Dárcio Mendes e Luiz 
Antonio Pardal e Mendes & Capelato 
S. C. Ltda.

Advogados — Doutor José Alberto 
Couto Maciel — Doutor Ulisses Riedel 
de Resende

Proc. n.° E — RR — 3.142-76 — 2.a 
Região

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2.“ Turma

Interessados — União de Bancos Bra
sileiros S. A. e Hermes Donizetti Marí- 
nelli.

Advogados — Doutor Márcio Gontijo 
— Doutor José Tôrres das Neves

Proc. n.° E — RR — 3.235-76 — Ia 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.a Turma

Interessados — Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima e Alberto da 
Cunha Pinto e outros.

Advogados — Doutor Artur Gomes C. 
Rangel — Doutor Alino da Costa Mon
teiro

Proc. n.° E — RR — 3.314-76 — Ia 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão
da Egr. 2.a Turma

Interessados — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE e Luiza da 
Silva Lopes.

Advogados — Doutora Maria Celma Ra
mos Vieira — Doutor Celestino da Silva 
Júnior

Proc. n.0 E — RR — 3.323-76 — 4.a 
Região

Re ator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.a Turma

Interessados — Vera Lourdes da Rosa 
Moura e Confecções Jack Sociedade Anô
nima.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor José Maria de Souza 
Andrade

Proc. n.° E — RR — 3.325-76 — 2.a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.a Turma

Interessados — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A. e João Francisco 
Dias

Advogados — Doutor Celio Silva — Dr.
Ulisses Riedel de Resende

Proc. n.° E — RR — 3.330-76 — 2.a 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Revisor: Excelentissimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. 1.* Turma

Interessados — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e João Francisco da Silva 
6.° e outro.

Advogados — Doutora Maria Cristina 
P. Cortes e Carlos Robichez Penna — 
Doutor Ulisses Riedel de Resende

Proc. n.» E — RR — 3.385-76 — 2.a
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Nelson Tapajós

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. l.a Turma

Interessados — Durval Zoboli e outros 
e FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor José Célio de Andra
de

Proc. n.° E — RR — 3.468-76 — 1?
Região
Relator: Exmo. Senhor Júuiz Wagner
Giglo
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Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Eg. 1." Turma

Interessados — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima. — PETROBRAS e 
Oscar Bezerra da Cruz.

Advogados — Doutor Ruy Jorge C. 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez — Doutor Hugo Mósca

Proc. n.° E — RR — 3.497-76 — 2.“
Região

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.° Turma

Interessados — Dirceu Soares e Indús
trias Metalúrgicas FORJAÇO Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Cassio Mesquista 
Barros Júnior.

As causas constantes da presente pau
ta e que não forem julgadas nessa Ses
são, entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independente de nova publicação.

Brasília — 12 de maio de 1978. — Bea
triz Heiena de Freitas Ferraz — Subse
cretária do Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SRS. MINISTROS EM 8 DE 

MAIO DE 1978
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hil

debrando B saglia
iRR-5076-77

Recurso de revista de decisão do TiRT 
da 54 Região

Recorrente: Fundação Serviço de Saú
de Pública — FSESP

Recorrido: Luiz Alves de Moraes Rego
As vogados: Drs. Gilberto Gomes da 

Siiva e Alino da Costa Monteiro 
5247-77

Recur o de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Reco.rente: Confecções Jack S. A. e 
Santa Rosalina Moraes de Avila

Recorrido: Os mesmos
Advogados: Drs. Paulo Serra e Mário 

Chaves
RR-45-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica

Recorrido: Pedro Eugênio de Oliveira
Advogados: Drs. Gilberto de Oliveira 

e Alino da Costa Monteiio
1&1-78-RR

Recurso de revista de deci ão do TRT 
da 2» Região

Recorrente: Antonio França
Recorrido: Companha Municipal ae 

Transportes Coletivos
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Cássio Mesquita B. Júnior
RR-244-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4» Região

Recoriente: Nadir Lorena Moura
Recorrido: S. A. Calçados Renner
Advogado : Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Antonio Fagundes Garcia
RR-456-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da P Reg ão

Recorrente: Mário Tintim e Compa
nhia Docas do Rio de Janeiro

Recorrido: Os mesmos
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Paulo R. V. Camaigo
RR-849-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente: José Correia da Silva
Recorrido: S. A. Indú.trias Reunidas 

F. Matar azzo
Advogados: Drs. Ulisses R edel de Re

sende e Arthur Vallerini
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
AI — 4339-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5? Região

Agravante: Telecomunicações da Ba
hia S. A. — TELEBAHIA

Agravado: Elias Ferreira dos Santos
Advogado: Drs. Raimundo de Freitas 

Pinto e Eurípedes Br to Cunha
AI-4351-77

Agravo de Instrumento de depacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3a Região 

Agravante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S. A.

Agiavado: Antonio Eder Cordeiro Lo
pes

Advogado: Afrânio Vieira Furtado e 
Alberto Lourenço de Lima

AI-107-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Indústrias Emmanoel Roc- 
co S. A.

Agravado: Fernando Dalfré e outros
Advogado: Drs. Needy de Castro Mel

lo e Ulisses Riedel de Resende
AI-143-78

Agravo de In trumento de despacho 
do Ju z Presidente do TRT da 6a Re
gião

Agravante: Usina Catende S. A.
Agravado: Maria do Socorro de Lima 

Silva e outra
Advogado: Drs. Hélio Luiz Galvão e 

Florlano G. de Lima
AI-163-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente ao TRT da 2S Re
gião

Agravante: Paulo Lanzilote e outros
Agravado: Eaton S. A. — Divisão de

Produtos Automotivos
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Lu z Antonio Sundfeld
AI-241-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Preúdente do TRT da 2» Re
gião

Agravante: Damião de Moura Silva
Agravado: Wyllerson S. A. — Indús

tria e Comércio
Advogado: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Ana Amarylis Vivacqua de Oli
veira

AI-251-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TIRT da 5» Re
gião

Agravante: Rede Ferroviária Federal S. A.
Agravado: Dario José Oliveira Santos 

e outros
Advogados: Drs. Eduardo Silva Costa 

e Ulis es Riedel de Resende
AI-441-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Dionízio Marciano de Sou
za

Agravado: Brilhocerâmica S. A. — 
Industrial e Comercial

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Antonio A. Correra

AI-483-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 1* Re
gião

Agravante: Laborterá£>ica — Briistol 
S. A. — Indústria Qúímica e Farma- 
cêufca

Agravado: Jejane Benatti Assaid
Advogado: Dr. lolando Pinho

AI-498-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3» Re
gião

Ag-avante: Companhia Agríjcola e 
Florestal Santa Bárbara

Agravado: Alcides Izidora dos Santos
Advogados: Drs. Salvador Valdevmo 

da Conceição e Jeronymo Brito da Cunha
AI-709-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres dente do TRT da 4a Re
gião

Agravante: Luzitano Buonocore
Agravado: Gaúcha Gráfica e Editora 

Jornalística S. A.
Advogado: Dra. Beatriz Santos Go

mes
AI-890-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2’ Re
gião

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Agravado: José Aparecido da Silva
Advogado : Drs. Osvaldo Ferreira da

Silva e Ulisses Riedel de Resende 
RR-4996-77

Recurso de revsta de decisão do TRT 
da 5a Região

Recorrente: Petróleo Brasileiro S .A. 
— PETROBRAS — TEMADRE

Reco-rido: Lanfisdolf Oliveira Teles
Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas 

Peneira e Albérico de Oliveira Castro
RR-5281-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente: Sizino Caldeira Vila
ÍRecorrdo: FILOBEL — S. A. Indús

tria Texteis do B-asil
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e René Ferrari
RR-71-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 7* Região

Reco-rente: Francisco Pedro dos San
tos e outros

Reco-rido: Petróleo B-aúleiro S. A. 
— PETROBRAS — ASFOR

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-165-78
Recur o de revista de decisão do TRT 

da 2» Reeão
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. e Benedito Gracetto
Rexrrido: Os mesmos
Advogados: Drs. Carlos Moreira de

Lucca e Ul!sses Riedel de Resende
RR-326-78

Recuso de revista de decisão do TRT 
da 3* Região

Recorrente: Fundação Hospitalar do 
Distrito Fede-al

Recorrido: Almir José de Sales e ou
tro

Advovados: Drs. Leila Azevedo Sette 
e Jorve Estefane Baptista de Olive ra

RR-802-78
Recurso ae revista de decisão do TRT 

da 1» Regiâov
Recorrente: Banco Nacional S. A.
Recorriao: Arlrnao Ferreira Lima
Aavogaaos: Drs. Celso M. Magalhães 

e Jose Torres das Neves
RR-929-78

Recmso de revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recorrente; Indústria de Bebidas An
tártica ao Rio de Janeiro S. A.

Recorr.ao: Manoel Xavier Mendes e 
outros

ao vogados: Drs. Nelson de Azevedo 
Branco e Alino da Costa Monteiro

Reiator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 
munuo de Souza Moura

Ar-4318-77
Agiavo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 6* Re
gião

Agravante: Santana Máquinas e E- 
quipamentos Ltxia.

Agiavado: Jose Maria Alves de Souza
Aavogaao: Drs. Joaquim José de Bar

ros Dias e Jo.ué Antonio F. de Sena
Al-103-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente oo TRT da 2a Re
gião

Agravante: Dorotério Soares Maia
Agravaco; Indústr.as Gessy Lever 

Ltaa.
Advogados: Drs. Nivaldo Pessini e An

tonio José D’Almeida Cabral
AI-115-78

Agiavo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2’ Re
gião

Agravante: Araújo S. A. — Enge
nharia e Con truções

Ag-avadó: Mateus Ferreira e outros
Advogados: Dis. João Batista Camar

go
AI-153-78

Agiavo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 6? Re
gião

Agravante: Ernani Tavares Figueira 
Cavalcanti

Agravado: Carlos Seba e Gerson de 
OI veira Montenegro — Litisconsorte

Aavogaaos: Dis. Pedro de Siqueira
Campos e Murilo Pessoa de Oliveira 

AI-25Õ-78
Agravo de In Trumento de despacho 

de Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Eva Caires dos Santos
Agiavado: Supermercados Honda & 

Irmãos Ltda.
Advogados? Drs. Hiroshi Hirakawa e

Nelson Coji Sanda
AI-249-78

Agiavo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 5* Re
gião

Ag:avante: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa

Agiavado: Aur no Santana e outros
Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas

Pereha e Uli ses Riedel de Resende
AI-431-78

Agravo de instrumento de despacho do
Ju.z P.esidente do TRT da 1» Região

Agravante: Livros Técnicos e Cien
tíficos Editora S. A.

Agravado: Luiz Carlos de Souza
Advogados: Drs. Felix Conceição Neto 

e Ivete Mc Cloghrle
AI-480-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2* Rc- 
g ão

Agravante: COMIND S. A. — Cré
dito Imobiliário

Agravado: Luzia Esteia dos Santos
Advogados: Drs. José Chiancone Neto 

e Uli ses Riedel de Resende
AI-494-78

Agiavo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3? Re
gião

Agravante: Padaria e Confeitaria Glo
bo Ltda.

Agravado: Elizete Gomes Rufino
Advogado: Drs. Wellington Plmentel

Cardoso e Mar a da Penha Gomes 
AI-508-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2° Re
gião

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Agravado: Margarida Teixeira Carlos
Advogados: Drs. Nelson Dias e Ulis

ses Riedel de Resende
AI-749-78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante: Fazenda do Estado de São 
Paulo

Agdo. — Eugênia Masanello e outras
Auv. — Dr. iviarignao ae Camargo 

Braga
KR-4645-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recte. — Reglnaldo José da Cunha 
Cheriato

Recao. — Companhia Brasileira de 
Tratores

Advgados — Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Antônio Walter Frujeelle

RR-5000-77
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recte. — Petróleo Brasileiro S. A. — 

PETROBRAS — RLAM
Recuo. — Juarez ue Cerqueira Pires
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas

Pereira e Ulisses Riedel de Resende
RR-41-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recte. — Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Porto Alegre

Recdo. — Adelina Dalia Rosa
Advogados — Drs. Maria Cristina

Cestari e Arlindo Pedro Lopes Haas 
RR-156-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recte. — Novac Joan
do. — Indústria e Comércio Tro- 

rion 6.A.
Advogados — Drs. João Camargo de

Araújo e Reynaluo D.as rc.s
RR-240-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recte. — Enio Torres Cabral
Recdo. — Siemens S.A.
Advogados — Drs. Manoel José Qua

dros e Dante Sfoggia
RR-346-78

Recurso de revista de decisão do TRT
da 2“ Região „

Recte. — João José de Santana e 
outro , „

Recdo. — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Advs. — Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Mário Bastos Cruz I. Nogueira

RR-842-78 ........
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recte. — Metal Leve S.A. —Indús

tria e Comércio
Recdo — Francisco Moreno Gutierrez
Advs.' — Drs. Júlio Tinton e Ulisses

Riedel de Resende
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
AI-4.345-77

A°ravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres do TRT da Ia legião

Agte. — Banco de Crédito Real de Mi
nas’Gerais S.A.

Agdo. — Roberto de Lemos
Advogados — Drs. Jesus de Godoy

Fe 'medito Calheiros Bonfim
AI-104-78

Agravo de Instrumento d.? d^nacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2a Região

Agte. — Siderúrgica Coferraz S.A. 
Tosé He Souza Limn

Advogados — Drs. Salvador da Cos
ta Brandao e Antônio Marcos de Mello 

Al-116-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 2a Região
_ F’Hí G-m^ de Souzc

Agdo. — Barsox S.A. — Indústria e 
Comércio

Advogados — Drs. Elso Henriques e
J. Granadeiro Guimarães

AI-154-78
Agravo de Instrumento de despacho do

Ju’- •— ’ Regjão
Agte. Empresa — Serra Grande Li

mitada
Aedo. — Dldier Borges Cabrai
Advogados — Drs. Carlos Palmeira

Valenca e Glbrando Mousa Coelho
AI-161-78

Aeravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião
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Agte. — Companhia Siderúrgica de 
M"’ — cnsTM

Aedo. — João Maciel da Silva
Advogados — Drs. Elias Farah e Ulis

ses Riedei de Resende
AT-237-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres do TRT da 2* Rerião 

Agte — LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S.A.

Aedo — Francisco de Assis da Silva
Advoeados — Drs Célio Silva e Vis

ses Rledel de Resende
AT.OS4 rp

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 5* Rerião A __ ‘On-3'' TP''- '"ZW’A T<VaHpro] S A.

Agdo — Alberttno Borges e outros 
Adv. — Drs. Eduardo Silva Costa e 

Ulls-er <ie Resende
AT-433-78

Aeravo de Instrumento de dosnacho 
do Juiz Pres.- do TRT da 8a Região 

a — c Airnoida. S. A. — En- 
peuha-ta e Construções

Agdo. — Marina Fernandes do Ama
ral

Advogados — Drs. Roberto Pereira 
e José de Souza Cavalcante

AI-481-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da Ia Região 
Agte. — Turismo BRADESCO S. A.

— Administração e Serviços
Agdo. — Noel Gregory Agostinl
Advogados — Drs. Cândido G. Gaf- 

fré Thompson e Hugo Mósca Filro 
AI-495-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3a Região 

Agte. — Minerações Brasileiras Reu
nidas S.A. — MBR

Agdo. — Afonso Caetano Quaresma
Advogados — Drs. Walter Lúcio Fi- 

.gueiredo da Silva
AI-513-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do ujmz P.es. co xRT. da 2.a Região

Agte. —Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Agao. — Octacn o José da Silveira
Advogados — Drs. Nelson Dias e Ulis

ses Rledel de Resende
AI-755-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2a Região

Agte. — Nelson pinto da Silva
Agdo. — MONTEALM S.A. — Mon- 

tag-ns Indústi.as
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Pedro Ivan do Prado Resende 
RR-4.908-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5“ Região

Recte. — Josias da Silva Moura
Recdo. — Banco Brasileiro de Des

contes S A.
Advogados — Drs. José Torres das 

Neves e Lúcia Whlte
R-38-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
ua 4a Região

Recte. — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica

Recdo. — Aratangi Lauz NUnes e ou
tros

Advogados — Doutores José Antônio 
da Cunha e Alino da Costa Monteiro

RR-79-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 9a Região
Recte. — Fredi Rolf Johnscher
Advogados — Drs.| Júlio Assumpção 

Malhadas e Alçaste Barbette
RR-238-78

Rcurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recte. — Flcrlsa Axelrud S.A. — Fi
nanciamento, Crédito e Investimentos

Recdo. — Ernesto Caponi
Advogados — Drs. Adalberto Camerlno 

de Aragão e José Torres das Neves
KK-ô44-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recte. — Ildefonso Dias da Mota e 
outros

Recdo. — S. A. Indústrias Reunidas
F. Matarazzo

Advogados — Drs. Ulisses Rledel de 
Resende e Arthur Vallerlni

RR-819-78
Recte. — José Inácio Ammes San

tana
Recdo. — Borbonita S.A. — Indús

tria da Borracha
Advogados — Doutores Ordéllo Azevedo

Set te e hilm Cesar de Rose
RR-971-78

Recurso de revista de dedclsão do TRT 
da Ia Região

Recte. — José Moreira e outro

Recdo. — Companhia Comércio e Na
vegação

Advogados — Drs. Alino da Costa 
Monte!-o e Arthur Maciel Corrêa Mayer 

Re^or — Exmo. S.. Min. Fernan
do Franco

AI-4.112-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da 4a Região
Agte. — Laboratório Cross S.A.
Agdo. — Xenofonte Anzzulln
Advogados — Drs. Ricardo Goulart

Jahn e Saul de Mello Calvete
AI-4.342-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 5a Região

Agte. — Domingos Silva Fontes e 
outros

Agte. — Domingos Silva Fontes e ou
tros

Agdo. — Rede Ferroviária Federal SA
Adv. — Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Eduardo Silva Costa
AI-101-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2a Região

Agte. — Araújo S. A. — Engenharia 
e Construções

Agdo. — José Alves e outros
Adv. — Dr João Batista Camargo

AI-113-78
Agravo de Instrumento de despacho 

dod Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agte. — Centrais Elétricas de São 

Paulo S.A.
Agdo. — Crispim Silva e outros
Advs. — Drs. Joaquim da Silva Men

des e Antero Patrício Silvestre
AI-151-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. ddo TRT da 6a Região

Agte. — Usina Catende S. A.
Agdo. — Manoel Isidoro da Silva e 

outros
Advogados — Drs. Hélio Luiz F. Gal- 

vao e rióriano C. de Lima
AI-173-78

Agravo de Instrunjento de despacno 
do uuj fres. ao tkt aa 2.“ Reglao

Agve. — construções e Comércio Ca
margo Corrêa S.A.

Agdo. — Ananias Pedro de Lima
Advogados — Drs. Cecília Aparecida 

de Abreu Moura e Ceiso Eleutérío
AI-427-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3a Região

Agte. — nede rerroviaria Federai S.A.
Agdo. — Joaquim Lúcio Braz
Auvogaaos — D.s. Auherbai de Oli

veira Baracho e Etelvino Oswaldo Costa
AI-473-78

Agravo de Instrumento de despacho 
dr r.co. ao TH1 da 2." Região

Agte. — ESC — Empresa de Siste
mas de Computadores Ltda.

Agdo. — Antônio da Costa Moreira 
Filho

Addvogados — Drs. Fernao de Moraes
Salles e Ulisses Riedel de Resende

AI-492-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3a Região
Agte. — Lat.c mo Poços de Caldas 

S.A.
Agdo. — Carlos Wanderlei Dias
Advogados —Drs. Darvilo de Miran

da Filho e Antônio Cardoso Gomes
AI-505-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da Ia Região

Agte. — Aldo Manera
Agdo. — Varig S.A. — Viação Aérea 

Rio-Grandense
Advogados — Drs. Raul Pimenta e 

Ary Monteiro Lopes
AI-707-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 5a Região

Agte. — Empresa Gráfica da Bahia
Agdo. — Roque Monteiro Felzemburgh
Advogados — Drs. Walter Ramos de

Macedo e José Martins Catharino
AI-715-78*

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 4a Região

Agte. — José Rubem de Ávila
Agdo. — Momentum Engenharia Li

mitada
Advg. — Dr. Alino da Costa Mon

teiro
RR-5001-77

Recurso de revista 
da 5a Região

Recte. — Avelino 
outros

Recdo. — Rede
S. A.

Advogados — Drs 
Resende e Eduardo

RR-5.278-77
Recurso de revista 

da 2a Região

de decisão do TRT 

da Silva Pontes e 

Ferroviária Federal 

. Ulisses Rledel de 
Silva Costa

de decisão do TRT

Recte. — Horácio Gonçalves
Recdo. — Companhia Municipal de

T r e Cole »cs
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de

Resende e Nelson Dias
RR-47-178

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recte. — Companhia Vidraria San
ta Marina

Recdo. — Evaldo Raymundo
Advogados — Drs. Gilberto Ribeiro

Odvc » e Pir> Cervo
RR-163-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recte. — DINASA S.A. — Distri
buidora Nacional de Automóveis e Ca
minhões

p.-. — Sérgio Oilendo Santoro
Advogados — Drs. Galdlno José Bi

cudo Pereira e A. Geraldo Jaboür
RR-318-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recte. — Banco do Brasil S.A.
Recdo. _ Apparício Claudino Ferreira
Advogados — Drs. Renato Leoni e 

Ulisses Riedel de Resende

Recurso de revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recte. — UNIBANCO — Crédito 
ImnWliárlo S.A.

Recdo _ Elenlr da Silva Machado
Advs. — Drs. José Francisco V’eira 

Hellayel e José Antônio Serpa de Car
valho

rr-927-78 _ j
Recurso de revista de decisão do TRT 

^Recte*^0 Comoanhla Municipal de 
Transportes Coletivos

Recdo. — José Bruno
Advs. — Drs. Adilson Antônio da 

Silva e Ulisses Riedel de Resende
Brasília. 10 de maio de 1978. — Jor

ge Aloise — Secretário da Ia Turma.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA PRIMEIRA SES

SÃO EXTRAORDINÁRIA EM 4 DE
MAIO DE 1978

Presidente: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares

Procurador — Dr. Justiniano José da 
Silva

Secretária: Dra. Neide Aparecida Bor
ges

As 9,00 ho.as estavam presentes 03 Ex- 
ceientisimos Semores Ministros Orlando 
Coutinho, Mozart V. Russomano, Nelson 
Tapajós e Pinho Pedreira.

Ob-ervação: O processo TST-RR-4574 
ae 1977, foi retirado de pauta por renún
cia de mandato. O Exmo. Sr. Ministro 
Starling Soares, não compareceu ao iní 
cio da sessão por motivo justificado

Havendo número legal, o Exmo. Senhor 
Ministro Preisdente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata da 
sessão anterior, a qual foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo — RR — 4.860-77, relativo ao 

recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Tiabaiho da Segunda 
Região, sendo recorrente Companhia Mu- 
niicpal de Tiarsportes Coletivos, e lecur- 
rido Mário Alves. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Neison Tapajós, tendo a Turma 
resolvido sem divergência, conhee-a em 
parte do recurso e no mérito, vencido 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Neison 
Tapajós, revisor, dar-lhe provimento paia 
julgar improceednte a ação. Pelo recor
rente falou o Doutor José Alberto Couto 
Maciel. Processo — RR — 4.633-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Traablho da Pri
meira Região, sendo reco-rente Ailton 
Soares Barreto e recorrido Companhia de 
Fumos Santa Cruz. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe.ei- 
dreira e revisor o Exceelntisismo Senhor 
Minútro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, relator, 
não conhecer do recurso. Rediigra o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. Pelo recorrente falou 
o Doutor Carlos Arnaldo Selva. Processo 
— RR — 3.560-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Jesus Silveira da Rosa e recor
rido Companhia Estadual de Energia Elé

trica. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resuvldo 
sem divergência, conhecer do recurso, e 
no mérito, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, relator, 
negar-lhe provimento. Redigirá o acór
dão 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós. Pelo recorrente falou o 
Doutor Carlos Arnaldo Selva e pelo re
corrido falou o Doutor Deoclécio L. Oli
veira. Processo — RR — 5.170-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão d 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente Luiz Sch- 
midt e recorrido João Hoppe Industrial 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência, conhecer 
em parte do recurso, e no mérito, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedreira, relator, negar-lhe provi
mento. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho. 
Pelo recorrente falou o Doutor Carlos 
Arnaldo Selva. Processo —RR — 5 219 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Evaneey Lopes Milano e recorrida Wallig 
Sul Sociedade Anônima — Indústria e 
Comércio. Foi relator o Exceelntissimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentísimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
sem divergência, conhecer em parte do 
recurso, e no mérito, vencido o Excelen- 
síssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
negar-lhe provimento. Pela recorrente 
falou o Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo — RR — 4.532-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente Banco Itaú So
ciedade Anônima e recorrido José Eustá- 
quio de Barros. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Pinho Pedreira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido não conhecer do recurso, unani
memente. Pelo recorrido falou o Doutor 
José Torres das Neevs. Processo — 4.899 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Nona Região, sendo recorrente An- 
derson Clayton Soicedade Anônima — 
Indústria e Comércio e recorrido Eurico 
Eduardo José Bier. Foi relator 0 Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido não conhecer do recurso, 
uranimemente. Observação: O advogado 
da jecorrente protestou pela juntada de 
procuiação no prazo legal. Pela recorren
te falou o Doutor Márcio Gontijo. Pro
cesso — RR — 1.916-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região 
sendo recorrente Banco Itaú Sociedade 
Anônima e recorrido Fernando Rodri
gues de Carvalho. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tunna 
resolvido não conheecr do recurso, una
nimemente. Observação: O advoga lo do 
recorrente protestou pela juntada de pro
curação no prazo legal. Pelo recorrente 
falou o Doutor Hermenito Dourado. — 
Prcesso — RR — 3.190-77, relativo ao re- 
cuisu de revista de decisão do Tricmal 
Regional do Tr balho da Seguida Re
gião, sendo recorrente Rudolf Hermann 
Bali..ff e recorrido Metalúrgica Wallig 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós e revisor o Excelentíssimo Senho’ Mi
nistro Mozart V. Russomano, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recur
so. unanimemente. Observação: O alvo- 
gado da recorrida protestou pela juntada 
de procuração no prazo legal. Pela re
corrida falou o Dotuor José de Campos 
Amaral. Processo — RR — 4.977-77, re
lativo ao recurso de revista ae aecisão co 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente Marcos 
Martins Drummond e recorrido Banco 
Nacional Soicedade Anônima. Foi relator 
o Excelent simo Senhor Ministro Mozart 
V. Russomano e revisor o Exceelntissimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido não conheecr do recur
so. unanimemente. Pelo recorrente falou 
o Doutor José Torres das Neves. Proces
so — AI — 4.124-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba-
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lho da Terceira Região, sendo agravante 
Banco Nacional Sociedade Anônima e 
agravado Maicos Martins Drummon.i. 
Fo’ rela‘;-r o Excelenfsimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Russomano, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI - 
2 685-77, reiativo aos Embargos Declara- 
tórios Opostos à Decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
e embargado Anna Maria dos Santos. Fci 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart V. Rusomano, tendo a Tur
ma lesoivíao acomer os emoaigos para 
aeciaiar que o acoraao emuar&aao nao 
aumiciu a revista peio seu immameiiuO 
coiisiiiucionai, razao peia qual negou 
acomitía ao agravo de msiruuienm, una- 
nimemente. r-iocesso — RR — 2.í4u-i7, 
reiativo ao recurso de revista de aecsao 
uo niuunal Regional do irauamo aa Bc- 
gunua Região, ^enuo recorrentes Antonio 
coreea 3* e outros e recomao rcFAjâ 
— Ferrovia Pauasta Soiceaade Anônima. 
Foi reiator o Excelentíssimo tíeimor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex- 
ceientisimo bennoi Ministro ivei^on ia- 
pajos, tendo a Turma resolviao conhecer 
ao recurso, mas negar-lne provimento, 
unammemente. Processo — RR — 2.sou 
de 1977, reiativo ao recurso ue revista ue 
aecisao do Tiiounál Regional a'o naoa- 
Ino aa Pirmeira Região, sendo, lecovrea- 
te Lameano Pereira e outioi, e recobrido 
Rede Ferroviaira F edei ai Soiceaade Anô
nima — Sétima Divisão — Leoporaina. 
Foi reiator o Excelentíssimo Sennor mí- 
nistiO Neison lapajos e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano, tendo a T iuma resoivido sem 
aivergencia, conhecer do reemso, e no 
mento, ve—ciuo o axceientissímo senhor 
MmistiO Orlando Coutinho, negai -Ine 
provimento. Pela recoirente xalou o Dou
tor Carlos Arnaiao Seiva, mocesio — 
RR — 3.147-77, relativ ao recuiso ac re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Iraoaiho aa Segunda luima, sendo ie- 
co.rente Joel Vaz de Moraes e outios e 
recorrido Soiceuaae Anônima Industrias 
Votoiantim — Fábrica de Cimento Vo- 
toran. Foi relator o Exceelntisimo Se
nnor Ministro Pinho Pedreira e revism 
o Exceientísimo Senhor Minist. o Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do recurso, unanimemente. — 
Processo — RR — 3.437-77, relativo ao 
recuso de revista de decisão ao Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo reco, rente Sanatório Imactnada 
Conceição da Santa Casa de Misericór
dia de Belo Horizonte e recorriuo Anto- 
nio Fernandes Ribeiro. Foi lelator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ne.son Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Moazrt V. Russomano, tendo a 
aar-lhe provimento, paia absolver a em- 
Turma resolvido conheecr do recurso e 
presa da condenação que lhe foi impo ta 
unanimemente. Processo — RR — 3.637 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Neli Origo Rodrigues e recorrido L. C. 
Gil Companhia Limitada. Foi relator 
o Excelent.ssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tmdo 
a Turma resolvido sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, relator, negar-lihe provimento. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. Proces
so _  RR — 3.695-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Nona Região, sen
do recorrente Bank of London & South 
America Limited e recorrido Eliane Bor
ges Koschenski. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart V. Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, não conhecer do recurso 
nem quanto a inconstitucionalidade ar
guida e nem quanto ao mérito, unanime- 
mente. Processo — RR — 3.772-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Antonio 
Nunes Brito e outros e recorrido 
Indústrias de Tapetes Atlântida Socie- 
dada Anônima. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis- 
tro Mozart v . ituosomaixo, lenuo a lu.iiia 
resolvido, vencido o Excelentíssimo Se- 
nhor Ministro Nelson Tapajós,. relator, 
conhecer do recurso re dar-lhe provimen
to paia assegurar aos recorrentes direi
to ao adicional de insalubridade relati

Vo ao período anterior ao ajuiamento da 
ação, respeitaao o prazo premer rc.o ar. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V. Russomano. 
Processo — RR — 3.789-77, relativo ao 
reemso de revista de aecisão uo Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Light — Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anônima 
te recorrido Ceiso Manoel Marrete. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido sem 
divergência, conhecer em parre uO »v- 
curso, e no mérito, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
re.aior, negar-nne p.ovimenvO. xcouigua 
o acó.dao o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Rusomano. Peio recor- 
riao laiou o dou.or Ruoim Jóre aa oii- 
va. Processo — RR — 3.847-77, rerativo 
ao lecurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da primeira 
■Região, sendo recorrente Henrique Ca- 
relli e recorrido SEEBLA — Serviços de 
Eiigennana mm-rn ^auingare xji.mva.a. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso, mas ne
gar-lhe provimento, unanimemente. Pro
cesso — RR — 3.878-77, relativo ao re- 
turso de revista de decisão do Tribunal 
Regionai do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Celso de Oliveira 
Capstirano e Light — Serviços de Eletri
cidade Sociedade Anônima e recorridos 
bs mesmos. Foi relator o Excelentíssimo 
ISennhor Ministro Mozart V. Russoma
no, tendo a Turma resolvido não conhe- 
’cer de ambos os recursos, unanimemen- 
Ve Processo — RR — 3.914-77, relativo 
'ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
■Região, sendo recorrente Empresa Gra
fica “O Cruzeiro” Sociedade Anônima 
e recorrido José Amadio. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resoivido não conn-cer 
do recurso, unânimesmente. Processo —

_  3.924-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente FEPASA - Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima e recorrido Wande-- 
lev Bueno Alvarenga. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tenao a Tur
ma resolvido conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para julgar improce
dente a ação, unanimemente. Pelo recor
rido falou o Doutor Rubem José da Sil
va Processo — RR — 3.694-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente Eloy Aves do 
Amaral e recorrido Serviço Social da In
dústria — SESI. Foi relator o Excelen- 
tís imo senhor Ministro Pinho Pedreira 
te revisor o Excelentíssimo Senhor Minis- 
Vo Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido não conhecer do recurso, u^hl- 
mesmente. Processo — RR — 4.065-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo rireorrente Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e recorrido Espólio de Raibun- 
do B rnardino de Paula. Foi re ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapaiós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V. ^somano, 
tendo a Turma resolvido sem divergen- 
inia conhecer do recu’so. e no mér.to, 
vencidos parcialmente os Excelentíssimos 
Senhores Ministro Pinho Pedreira e Or
lando Coutinho, dar-lhe provimento par- 
teial para excluir da condenação as duas 
horas excedentes de 6 e sua Inclusão no 
Válculo do repouso remuneração, bem co 
mo a p dida referente aos anuenios. P^o- 
Xo 1 RR - 4.082-77, re ativo ao re
curso de revista de decisão do Tr11™™1 
Regional do Trabalho da Segunda Re- São ^endo recorrente, Constniç >o e Co- 
mé-cio Camargo Corrêa Sociedade Ano Wma e re^rrido Jaimi de Oliveira So
brinho. Foi relato- o Exce.entissimo Se 
■nhor Ministro Nelson Tapajós e .
t?vCe1entíssimo Senhor Ministro 
V Russomano, tendo a
sem divergência, conhecer do rcuro e 
no mé-ito vencido o Excelentíssimo Se
nho- Ministro Nelson Tapajós, reator, 
ne^ar-lhe provimento. Redigira o acó 
dã o o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Xrt V. Russomano
lou o Doutor Rubem Jose da Silva. Pro 

cesso — AI — 4.271-77, re’ativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz
Presidente do Tribunal Regional ■ o
T abalho da Segunda Região, sendo 
agravante PROMONTE — Promoções e 
Lançamentos Limitada e agravado Déa 
Lúcia Zilda Martins. Foi relator o Ex- 
■e lentíssimo Senhor Ministro Mozart V.

ssomano, tendo a Turma reso vi o ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente ao agravo, unaoimemen‘e Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro
cesso — AI — 2.634-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T-a- 
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Fazenda do Estado de São Pau’o 
e agravado Aparecida Célia Louzada. Foi 
Tc lator o. Exce’entissimo Senhor Minis
tro Pinho’ Pedreira, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Ausente, ocasionalmente o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. Proosso — AI — 2.638-77, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re- 
gilão, Angelina Gramari. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Peoreua, tendo a Turma resoivido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Ausente ocasionaimeme o Excelentíssimo 
ISemior Ministro Nesson Tapajós. Pro
cesso — Ai — 3.109-71, reravivo ao agra
vo, de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente ao Trmunai Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante BANRIO Socieaaae Anônima e 
agravaao uo^e uaiiov.i vregas e omros. 
Foi reiator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma .e- 
soivido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — 3.914 
ide 1977, relativo ao agravo de instru- 
tmemo de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal neg.onal uo i.aoa.no ua r-ri- 
meira Região, sendo agi avante Antonio 
Messias de Araújo e agravado Rede Fer- 
lovia.ia Feaeral Sociedade Anônima — 
ErCB. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido negar p ovimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
o- 4.079-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e agravado José Venceslau Venãn- 
cio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemeite. Ausente ocasionalmente 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós. Processo — Al — 4.080-77, 
leiativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tiibunal Re
gional do Trabalho da Segunda RegiaO, 
sendo agravante José Venceslau Venãn- 
Cio e agravado Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima.. Foi relator 
O Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agiavo, unanimemenie. 
Ausente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós Proces- 
iso — AI — 4.091-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre- 
bidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Lacy pires Viana e agravado Usina São 
João (B. Lysandro) sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro pinho Pedreira, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una- 
nimementz. processo — AI — 118-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
■sendo agravante Banco Económico So
ciedade Anônima e agravado Francisco 
Parisi Neto. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro pinho Pedreira, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, processo — AI — 
4.027-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, senão agravante COMPER So
ciedade Anónima Crédito, Financiamen
to e Investimentos e agravado José Ar- 
naud Filho. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — 
AI — 4.073-77, relativo ao agravo de ins- 
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Reaional do Trabalho da Se-

cunda Região, sendo agravante TELFSP 
t— Telecombunicações de São Paulo So
ei dade Anônima e agravado Abílio Ra
mos Foi relator o Exceientísimo Srn or 
■Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo unanimemente. Ausente ocasional- 
ménte o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ne.son Tapa,.os. P.ocesso — AI — 4 087 
de 1977, relativo ao agravo de instrumen- 

' lo despacho do Juiz Pr.sidente ao Tri
bunal Regional do Trabalho da Plimeira 
Região, sendo agravante Mana Lucia 
Prudencio dos Santos e agravado ..... 
■FAMSAM — Comércio e Industna, Im
portação, Exportação et Mineração Li
mitada. Foi relator o Exoilentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo Al 
,_  4 906-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Jmz
do Tribunal Regional do Trabaüio da 
Ouarta Região, sendo agravant Compa ?hia Carris portoalegrense e agravado 
■Dilco Fraga da Silva e outro. Foi rela 
tor o Excelentíssimo S®111101 
Orlando Coutinho, tendo a Turma re 
6o'vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. proc.sso — AI — 4- 64-H, 
relativo ao agravo de .““^^Tribul 
desncacho do Juiz Presidente do Tnbu nM Snal do Trabalho da P™ra 
Região,'sendo agravante
sileira Sociedade Anônima —•Dftnbui 
dora de Títulos e Valores Mobiliários e 
agravado Maria de Lourdes Monteiro U- 
•ma Foi relator o Exce entíssimo Senhor- 
Ministro Orlando Coutinho, ^ndo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI 
4 324-77 relatho ao agravo > u 
mento de despacho do Juiz presidente do

mi? -presidente do Tribunal Regional do Sab^ da Aroeira Região, sendo 
ag-avante NOROESTE Soei c a ?
ma — Planejamento Promoao e Q -m- 
ços e agravado Manoel Alves de Souza. 
■Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Or’ando Coutinho, tendo a Tn —a
resolcvido negar provimento ao agravo, 
■unanimemente. processo — Al — 1.374 
de 1977. relativo ao agravo de 'n-t-u- 
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Antonio 
Ferreira Hudson e agravado Drummo-d- 
fer Sociedade Anônima — Indústria e Co
mércio de Ferro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
ao agravo de instrumento de despacho 
mente. Processo — AI-1.557-77. relativo 
do Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Walter Fuso e_ agra
vado Ford Brasil Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI-1.841-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante LIGHT — Servi
ços de Eletricidade Sociedade Anônima 
e agravado José Walter Gonçalves. Foi 
relator o Exceientísimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — Al-2.030-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Albino Pereira 
da Rosa e agravado Jacira de Oliveira. 
Foi relator o Exceientísimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo de 
unanimemente. Processo — AI-2.355-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Sindicato dos 
Propagandistas. Propagandistas Vende
dores e Vendedores de Produtos Far
macêuticos de São Paulo e agravado à 
LABORATI Sociedade Anônima — In
dústria Farmacêutica. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson 

Tapajós, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.
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Processo — AI-2.516-77, relativo ao
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — Superintendência 
Regional — São Paulo — SR-4 e agra
vado Trofim Kerecuk. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 

Processo — AI-2.766-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante TUSA — Transformadora 
União Sociedade Anônima e agravado 
Adão Antonio dos Santos e outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do preliminarmente não conhecer dos 
documentos de fls. 9-15 e negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI-2.767-7, relativo ao agravo 
de instrmento de descpacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da_Segunda Região, sendo agravan
tes Adão Antonio dos Santos e outros e 
agravado TUSA — Transformadores 
União Sociedade Anônima. Foi rela‘or 
o Exceelntíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo — RR-4.161-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente José de 
Almeida Campos e recorrido Banco Real 
Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares tendo a 
Turma resolvido não conhecei do recurso, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Exceelntíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. Foi convocado o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lomba Ferraz. Pe
lo recorrido falou o Doutor Moacir Bel
chior. Processo — RR-4.321-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Omero 
Bartolo e recorrido Eletro Radiobraz So
ciedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo 
a Turma resolvido conhecer do recur
so, mas negar-lhe provimento, unanime
mente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós. Foi convocado o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz. Proces
so — RR-851-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trablho da Segunda Região, sendo 
recorrente Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo e recorrido João Carlos 
Normanha Salles e outros. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares e revisor o Excelntísimo Se
nhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido não conhecer 
do recurso, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Foi convocado 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz. Processo— RR-4.682-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Estado 
Federado da Bahia e recorrido José Cas
tro Santos e outros. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentísimo Se
nhor. Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia, conhecer do recurso, e no mérito, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Orlando Coutinho e Nelson Ta
pajós, negar-lhe provimento. Pelo recor
rido falou o Doutor Josaphat Marinho. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira. Foi 
convocado o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira. Processo — .... 
RR-1.269-77, relativo aos Embargos De- 
claratórios Opostos à Decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargante 
Estado Federado da Bahia e embargado 
Maria Zélia Brito Azeevdo e outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart V. Russomano, tendo a Tur
ma resolvido rejeitar os embargantes, 
visto inexistir a omissão apontada nas 
razões do embargante, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira. Pro
cesso — RR-4.866-77. relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trablho da Quarta Região, 
sendo recorrente S. Maneia Sociedade 

Anónima — Engenharia e Construções e 
recorridos José Luiz Corrêa Pinto e Ale
xandre Musse. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelent ssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido vencidos os Excelentísimos Se
nhores Ministro Nelson Tapajós, revisor 
e Starling Soares, não conhecer do re
curso. Pelo reclamante falou o Doutor 
Ildélio Martins e pelo recorrido falou o 
Doutor Hugo Gueiros Bernardes. Pro
cesso — RR-4.969-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quinta Região sen
do recorrente Petróleo Brasileiro Socie
dade Anónima — PETROBRAS — .... 
RLAM e recorrido Joaquim Barbosa Ne
to. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano. tendo a Turma 
resolvido sem divergência, conhecer do 
recurso, e no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira. Processo — RR-3.512-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e recorrido Armênio Florisval Ra
mos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart V. Russomano. tendo a Turma re
solvido sem divergência, conhecer do re
curso, e no mérito vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, dar-lhe provimento parcial para ex
cluir as horas extraordinárias e seus re
flexos. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedrei
ra. Pelo recorrido falou o Doutor José 
Torres das Neves. Processo — RR-4.123 
de 1977, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo recor
rente Mineração Morro Velho Sociedade 
Anônima e recorrido Antonio Floriano 
Faria. Foi relator o Excelentíssimo se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart V. Russomano, tendo a Turma re
solvido sem divergência, conhecer do re
curso, e no mérito, vencido o Excelen- 
tisimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a ação. Pelo recorrente fa
lou o Doutor José Eduardo Hudson Soa
res e pelo recorrido falou o Doutor Car
los Arnaldo Selva. Processo — RR-4.201 
de 1977, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
tes Siderúrgica Riograndense Sociedade 
Anônima e Pedro Manoel dos Reis e re
corridos os mesmos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recur
so da empresa, unanimemente e quanto 
ao do empregado, sem divergência, co
nhecer mas, negar-lhe provimento, sen
do vencido o Excelentísismo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho. Pelo segun
do recorrido falou o Doutor Carlos Ar
naldo Selva. Processo — RR-4.243-77, 
relativo ao remurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo recorrente 
Armando Belloni e recorrido Turbinas 
Hidráulicas Limitada. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Exceelntíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Rusomano, tendo a 
Turma resolvido não conehcer do recur
so, unanimemente. Pelo recorrente fa
lou o Doutor Carlos Arnaldo Selva. Pro
cesso — RR-4.655-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Celi Figueiredo Martins 
e recorrido Friotec Sociedade Anônima 
— Indústria Termo Mecânica. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Exceelntíssi
mo Senhor Ministro Mozart V. Russo
mano, tendo a Turma resolvido sem di
vergência. conhecer do recurso, e no mé
rito, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministro Pinho Pedreira e Orlando 
Coutinho. negar-lhe provimento. Pelo 
recorrente falou o Doutor Carlos Ar
naldo Selva. Processo — RR-2.119-77, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrente Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 

PETROBRAS — RPBa e recorrido Iraci 
Moura Braga. Foi relator o Exceelntis- 
simo Senhor Ministro Starling Soares e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart V. Russomano, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, dar-lhe provimento parical. a 
fim de possibilitar a compensação paga 
pela PETROS. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira. Processo — RR-4.681-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima — ... 
PETROBRAS RPBa e recorrido Eva- 
nisio Castro Silva. Foi relator o Ex
celentísimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Exceelntísimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo a 
Turma resolvido sem divergência, conhe
cer do recurso, e no mérito, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. dar-lhe provimento parcial
mente para excluir da condenação a in
cidência do adicional periculosidade so
bre os Triénios. Processo — RR-3.871 
de 1977 relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo re
correntes Antonio Dias dos Santos e ou
tros e recorrido Rede Ferroviária Fe
deral Socedade Anônima. Foi relator o 
Excelentísimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso, 
mas negar-lhe provimento, unanime
mente. Deu-se por impedido o Excelen- 
lentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira. Pelo recorrente falou o Dou
tor Rubem Jose da Silva, Processo — 
RR - 4145-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão ao Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente FEPASA — Ferrovia pauirs- 
ta sociedaae Anônima e recur-ido uose 
Leoporao tsarros Nogueira, ror relator 
o ExcexenUSermo Sennox Mimsuo nniij 
Peareira exevrsor o AxccRnaosinio Se
nhor Ministro Orlanao cuuunno, tenao 
a Turma lesolviuo connecex uo resumo 
e aar-xne pxovimenco paxa jurgar caxe- 
ceaox ae açao o recxamame a equipa- 
raçao saxanar e improceaeme a lecra- 
maçao quanto ãs noras em transi vo, 
unaxxtmeuxente. processo — aa-iZuz-77, 
rexaiivo ao xecurso de revista ae uecxsao 
do Tribunal Regional ao iraoamu aa 
Segunaa Região, senão recoxienre .... 
FEpAsa — Ferrovia paulista socRdade 
Anônima e lecomuo Yvone ae avxou.a. 
Foi rexaior o Excelentíssimo oemor Mi
nistro Nerson Tapajós e revisor o Ex
celentíssimo Scnnor Ministro Mozart v. 
Russomano, tenao a Turma resoxvido 
coixhecer ao recurso e aax-xne pxoví- 
mentu para julgar incompetente a jus
tiça ao Traoaxno, aetexminanau a re
messa üos autos a uma uas vaias aa 
Fazenda x-uuuca de bao pauio, urianr- 
memeixte. p-oce-so — RR-4uor-n, xe- 
lativo ao recUxSO ae revista ue aecisáo 
ao ixwuuax AegxOnar ao x-auaino ua 
Begunus Aegxao, seriuO leou-cme man
co rxax.es ae auvcsvimemos bocieaaue ao 
Trauumo ua megUnaa xvegxaO, se—uo .6- 
COlluIlte manco manes Ue mxVcstxinenvüS 
bocieaaae mionlrna e recoumuo riO-1- 
vaxuo vieira ae aouza. ror xexator o mx- 
ceientisoiuio oennOx xvrnusvxo rve-sOn iu- 
pajus e xevlsox o uacc.envmsnuO bennox 
Ministro xvxozart v. Russouimio, lenuO 
a lu-ma resOtviuo conneem ao iRmoo, 
mas negar-me provime-to, u-unime- 
menie. reto leco-nao ratou o mOuvot 
Kuoem Jose aa oliva. nocesso — ... 
rr-íiIz-k, reiavivo ao xetuav ue ie- 
vmta ue uectsao ao ixiouaut R^gionat 
uo Hauamo aa Qua-ta megiuo, tenao 
lecoxtente Regina ca-mem ua buva
Bernardes e Hospital Nossa Senhora da 
Conceição Sociedade Anonima e recor- 
ríuos os mesmos, Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
tinho e revisor o Excelentissimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur- 
ma resolvido sem divergencia, conhe- 
cer ao recurso da reclamante e no me
nto, vencido o Excelentissimo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, negar-me pro- 
vimento e, quanto a revista empresarial, 
á unanimidade da mesma conhecer e 
dar-lhe provimento deferindo o o adicio- 
nal sobre as horas excedentes das oito 
por jornada de trabalho Pelo primeiro 
recorrente falou o Doutor Rubem Jose 
da Silva. Processo — RR-4454-77, re- 
lativo ao recurso de revista de decisao 
do Tribunal Regionat do rraoaxho aa 

begunua Região, senão MO-eute muil- 
son Ferreira aos samos e outros e ie- 
cornao L1GHT — oetviços ae Etenici- 
aaae bocieaaue Anônima, roí xx.a.Ox o 
Excele-tissmo bennor Minisno r-imu 
Pcoieixa e tevisor o Excetentissimo be
nnor Ministro Onauao couurrno, tenao 
a TUiina tesolvtuo irao connecex do re
curso, unannuemeine. pero tecoiuenie 
laiou o coutor Rucem uose aa buva. 
p-ocesso RR-^io-n, relativo ao recumo 
ae revista ae decisão ao mounai ne- 
gionat ao liaoaino ua mtlmena xccgraO, 
senão leconente Liurlr — bervxços ae 
Eietnciaaue bocieaaue Anónima e re- 
coriiao rcaxany viei.a. roí lexatOx o 
Exc-xetmisSximo bennox MnnstiO Nemon 
Tapajós e revisor o mxceieniiSstmu be
nnor Ministro Mozart v. Russomano, 
tenao a numa teso.vido, venciao o mx- 
lentissimo menhor xvrinistio meEon Ta
pajós, reiator, nao conhecer ao recurso. 
ivvixxoiiw o acuxuaO O mAuexenmsinxO o-- 
nnor Ministro Mozart V . Russomano. 
Pelo recoiriao raiou o Doutor Rucem 
Jose aa biiva. Processo — RR-44õo-h, 
relativo ao recurso de revista ue decisão 
ao Tribunal Regionat do Traualno ua 
Primeira Região, senão recorrente Com
panhia Hiaro Elétrica ao São Francis
co _  CHES e Guilherme tvra.cos aa 
Cruz e lecorridos os mesmos, roí re
lator o Excerenússimo benno. Mini.tio 
Pinho Pedreira e reviso: o Exc-ientissi- 
mo Senhor Ministro Orla..do Coutinro, 
tendo a Turma resolvido quanto ao re
curso da empresa conhecer, mas ne- 
negai-lhe provimento, unanimement., e 
não conhecer o recu.so do emp.egado, 
unanimemente. Processo RR-4499-77. 
reiativo ao recurso de revista de decisão 
ao Tnbur.al Regional do Trabalho dad 
Piimeiia Região, sendo recorrente Com
panhia Hidro Elétrica do São Francisco
- CHESF e Paulo de Almeida Rodri

gues e recorridos os mesmos. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido não conhecer do ie- 
curso, unanlmemente. Piocesso ........  
RR-4754-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho aa Prímeita Região, sendo 
recoitente Telecomunicações ao uxo ae 
Janeuo bocieaaae Anônima — ............  
TELERJ e reco-rido Boaveinuia pa.ha- 
res Maiaíaia. roí relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Pinho r-eurci.a e 
revisor o Excelentíssimo benhor Minis
tro Orlando Coutinho, tenao a. Tu.ma 
reaOxviao nao co-necer ao recurso, una
nimemente. Processo RR-4bM-E, xe.ati- 
vo ao recurso ae revista de aeacisao ao 
TTiouxxai xvegionax ao rrauaxno -a pri
meira Região, sendo recoxiente Consór
cio Técnico CMnL Estreia e recorrido 
joào Joaquim Marques, roí relator o 
Exceientiosinro benhor Ministro c.ian- 
ao Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
bennor Ministro Nerson Tapajós, tenao 
a iu.ma resorviao ão connecer ao re
curso, unamnremente. Processo ............  
KR-491ü-'U, reiativo ao recurso ae de- 
vista ae decisão do Txibunai Reogrnal 
do Trabaiho da Primeira Região, sendo 
recoxiente Consorcio Técnico CxviEL Es
treia e recoixiao Aaemar Rodrigues da 
biiveíra. roi relator o Excelentíssimo 
bennor Ministro Orxando coutinho, digo 
leiator o ExceientiSsimo SeniOx Minist.o 
Pinho Pedreira e revisor o Exceientis- 
simo Senhor Ministro Orlanao Couti
nho, tenao a Turma resoiviao nao co
nhecer ao recurso, unanimanente. Pro
cesso RR-5034-77, relativo ao recurso ae 
revista de decisão do Tribunal, Regio
nal do Tiabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Franciszdc Sciepíestti e 
recoirido Orga Koslak Coutinho. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro pinho Pedreiia e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Oriando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido nao co
nhecer ao recurso, unanimemente. Pelo 
recorrente laiou o Doutor Rubem José 
da Silva. Processo RR-alO6-i7, leiativo 
ao lecurso de revista de aecisao ao Tri
bunal Regional do Trabalho aa Tercei
ra Região, senão reco-rente Marina da 
Silva e outros e recorrido companhia 
Textii Ferreira GuimarãtS. For relator 
o Excelentíssimo oenhor Ministro Pinho 
Pedi eira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Minihtro Orlanao coutinho. ten
do a Turma resolvido ão conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo ...... 
AI-4242-177, reiativo ao agiavo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiuen- 
te ao Tribunal Regional do Trabaiho da 
Segunda Região, sendo agi avante ... 
LIGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima e agravado Edsdon Ro-

rxax.es
txaua.no
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drigues Gomes. Foi reiator o Excelent- 
tissimo senhor Ministro Pinho Pedrei
ra, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso RR-5142-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região sendo 
(recorrente Edison Rodrigues Gomes e 

recorrido LIGHT — Serviços de E.et.i- 
cidade Sociedade Anónima. Foi relator 
o Exc- lentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Onando Coutinhmo, tendo 
a Turma reolvido sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Sennor Ministro Or
lando Coutinho, revisor, negar-lhe pro
vimento. Pelo recorrente falou o Dou
tor Rubem José da Silva. Processo ... 
AI-4174-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacro do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
e agravado Clotilde Cabral Soar s e ou
tro. Foi relator .o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ........  
AI-3022-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Regiãõ. sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anónima 
e agravado Domingos Santiago. Foi. re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI-3023-77, re
lativo ao acravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo agravante Domingos San
tiago e agravado Rede Fer-oviária Fe- 
de-ai Sociedade Anônima Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ne'son 
Tapajós, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo unanimemen
te Processo AI-3391-77 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região rendo 
agravante TURINVEST sociedade Ano- 
níma _ Hotéis e Turismo e agravado 
Clóvis Bandlller de Oliveira Menezes. 
Foi -dato- o Excel’ntí=s’mo Senho- Mi
nistro Nelson Tapais. tedo a Turma 
rfp=olvido egair provimento ao agravo, 
una-imemente Processo — AT-3686-77 
re’ativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz P—sidente do Tribu
na! Regionoi dod T-ahaibo da Quinta 
Região, sendo agravante Const-uto-a 
Luiz Pereira de Araúlo Sociedade Anô
nima e agravado Jose Celestino dos San-
CUo. rUi aUiatUi O vXLoXxuO OÜ-

•«Xxtz. LcXXvaO il
1 ILTaíIU Ko0xV1u.U axC^Ux' jAunlUviivÜ Uu 

agravo, UiAaAAUucuiexivâ. ..........
hi-juou-h, xetauvo ao a^avu ae lixs- 
uuaxexibO ae ut^pucxio ao juizí 
ao inuu^ax xve^xoxiax ao iraoaxno aa 
bvAia negxao, òenuo agravante r. voa- 
te bocieaaüc Anônima — mausinia e 
Comei cio e agia vauo Luiz B.ayuer ae 
Aaiaae. Rol reiawr o nxceieutissimo 
Sennox ivumstio Nelson rapajos, tenao 
a ruima le^oivmo negaÃ pio.imeuto ao 
agravo, unauímemente. Riocecso ........  
Ai-a<o9-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacno ao auiz P-esíueme 
do Tribunal Regional do irabaino da 
begunaa Região, senão agravante Ma- 
noei Meaes maaae e agiavaao Cons
truções e comércio Camargo voriêa So- 
cieaaae Anônima. Foi relator o Exceien- 
tiassimo senhor Mmistio Nelson Tapa
jós, tenao a Tuima lesolviaod negar 
provimento ao agravo, unammemente. 
Processo AI-3789-77, relativo ao agxa- 
vo ae instrumento ae despacho do Juiz- 
Presiaente ao Tribunal R-gionai do Tra
balho da seguda Região, sendo agia- 
vante Nnson Andraae Landeil e ag.a- 
vaao FEPASA — Feriovia paulista So- 
cieaade Anónima. Foi relator o Exce- 
lentisimo senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tenao a Turma ivsoiviao negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-3853-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regio..al do Tra- 
baiho da Quarta Região, sendo agra
vante Sociedade Anónima — Frigorífi
co nng.o e agravaao Sidneí Santana 
Uarthe. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, vendo a 
Turma resolvido dadf provimento ao 
ag.avo, para meahor exame, oa revista, 
unanimemente, processo — AI-3947-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidedte do Tribu- 
nai Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante ....................... 

FINANCILAR — Crédito, Financiamento 
e Investimentos Sociedade Anônima e 
agravado Paulo Roberto Nunes de Me
nezes. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, uanimemcnte. Processo ..........  
AI-3953-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabaiho da Pri
meira Região, sendo agravante Victo- 
rino Augusto Moraes e agravado Com
panhia CIPAN Veículos e Maquinas. 
Foi relator o Excelentisismo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-3957-77, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Marcos Antônio 
Rodrigues da Silva e agravado ..........  
UNIBANCO Sistemas Limitada. Foi re
lator o Excelentíslsmo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unal 
nimemente. Processo AI-4024-77, relativa 
ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulis
ta Sociedade Anônima e agravado Ar- 
chimedes de Oliveira e outros. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelso Tapajós, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI-4130-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho dod 
Juiz Presidente do Trianbul Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
a? avant" Fundação Leão XIII e agra
vado Maria Alexandre do Nascim-nto 
Fontelis. Foi relator o Excelentíssimo 
Senho- Mínis'ro Nelson Tapajós, tende 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ........  
AI-4169-77, relativo ao agravo de instru
mento d° despacho do Juiz Pre id°nte 
do Tribunal Regional do Trabalro da 
Quinta Região, sendo agravante Pedro 
Avelino dos Sa-tos e outros e agrava
do Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni
ma — PETROBRAS — RLAM. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, t°ndo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo una
nimemente. Processo AI-4241-77 relativo 
ao agravo de instrumento ded desnacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalhn da Quieta R^dão sen
do agravante PASKIN Socl~d?de Anó
nima — Indústrias Petroquímicas e 
agravado Reato Andrade Fortuncto Foi 
relato- o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido nesar provimento ao agravo, 
unanlmemente. As dezessete ho as e 
quarenta e circo minutos, encer-ou-se a 
se=szo. esgotando-se a pauta. E ,-ara 
constar. Eu. Secretária da Turma la
vrei a nubente ata, oue vai assinada 
ne’o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pre'idente e por mim subscrita Aos 
onat-o dias do mês de maio de mil no
vecentos e setenta e oito — Ge-a’do 
StarHnn Soares — Ministro Presidente 
da Segunda Turma — Neide Anare^da 
Borges, Secretária da Segunda Turma.

ATO DO PRESIDENTE
ATO N9 38 DE 1978

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso XI do artigo 
19 do Regimento Interno do mesmo Tri
bunal, de acordo com o inciso II do ar
tigo 115 da Constituição Federal, re
solve:

Retificar o Ato número 28 de 18 de 
agosto de 1966, que concedeu aposenta
doria a João Francisco da Silva Filho, 
passando a vigorar com os seguintes 
fundamentos: artigo número 100 § 2’, 
aitigo 177, § 1’ da Constituição do Bra
sil, artigo 2.° da Lei número 3.906, de 
19 de junho de 1961; artigos l9 e 7’ 
da Lei número 5.315, de 12 de setembro 
de 1967, combinada com o artigo 1’ do 
Decreto número 61.705, de 13 de novem
bro de 1967; artigo 5? da Lei número .. 
2.336-A, de 19 de novembro de 1954, 
combinado com o artigo 171 da Reso
lução número 67-62, da Câmara dos 
Deputados; artigo 1? da Resolução n9

76-64, da Câmara dos Deputaaos combi
nado com o artigo 79 da Lei número ..
4.851, de 24 de novembro de 1965 no 
cargo de Oficial Judiciário, Classe PJ-4.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 4 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

ATO DO DIRETOR-GERAL
PORTARIA N9 DG-98, DE 5 DE MAIO 

DE 1978
O Diretor-Geral do Tribunal Superior 

do Trabalho, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Desivnar o Diretor do Serviço de Con- 
tabilidaae e Auditoria, Doutor Eagara 
da Silva Wilken, para Auditoriar as To
madas de Contas do Tribunal Superior 
do Trabalho, referentes ao exercício de 
1977.

Dê-se ciência.
Publique-se no D. J. e B. I. — Eros 

Tinoco Marques, Diretor-Geral.


